
município de planalto

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 24 de Julho de 2023.

DE: Marcelo Felipe Schmitt - Secretaria Municipal de Administração

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal □ CONVITE BPRecAO a-TP
UCITAÇAO N.":UH-

Senhor Prefeito,

SOLICITAÇÃO:' QrYM
PR0CesS0(S):4l^

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a contração de empresa para a
prestação de serviços de rádio AM ou FM de abrangência local, objetivando a
divulgação de atos em geral (eventos, serviços, convocações, campanhas, de caráter
educativo, informativo e orientação social) deste município de Planalto-PR. Conforme
abaixo:

ITEM

01

02

QTD
1500

60

UNID

UN

OBJETO VALOR UNIT.

UN

Serviços de rádio faixa AM ou FM de
abrangência local, objetivando a
divulgação de atos em geral,
eventos, serviços, convocações,
campanhas de caráter educativo,
informativo e orientação social,
visando exclusivamente o interesse
público da população do Município de
Planalto. As inserções serão de 30
(trinta) segundos cada (Quando
houver necessidade).
SEMANAL: Serviços de rádio faixa
AM ou FM de abrangência local,
objetivando a divulgação de atos em
geral, eventos, serviços,
convocações, campanhas de caráter
educativo, informativo e orientação
social, visando exclusivamente o
interesse público da população do
Município de Planalto, com produção
de responsabilidade da Contratada,
com programa semanal de 30(trinta)
minutos de duração, no horário entre

R$ 17,00
VALOR TOTAL

R$ 1.100,00

R$ 25.500,00

R$ 66.000,00
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CNPJ: 76.450.526/000M6

fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(S)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10:00hs e 11:00hs (aos sábados), e

repórter para a cobertura de eventos

municipais.

03 300 UN DIÁRIO - Serviços de rádio faixa AM

ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em

geral, eventos, serviços,

convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação

social, visando exclusivamente o

interesse público da população do

Município de Planalto, com produção

de responsabilidade da Contratada,

com programa diário (segunda a

sexta) de 10(dez) minutos de

duração, no horário entre 11:30hs e

12:30hs, e repórter para a cobertura

de eventos municipais.

R$ 400,00 R$ 120.000,00

VALOR TOTAL: R$ 211.500,00

O custo total estimado dos objetos solicitado, importa no valor aproximado de R$
211.500,00(Duzentos e onze mil e quinhentos reais).
Cordialmente,

k-lO/  \
' MâfceróTêííf)e ̂Schm itt

Secretário Municipal de Administração

o
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MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: ptanatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração.

2. OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS visando Contração de empresa para a prestação de
serviços de rádio AM ou FM de abrangência local, objetivando a divulgação de atos em
geral (eventos, serviços, convocações, campanhas, de caráter educativo, informativo e
orientação social) deste município de Planalto-PR, para aquisição parcelada do
objeto. Para a contratação do objeto deste documento, deverão ser observadas as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO:
4.1. A contratação de serviços de Rádio AM ou FM de abrangência local, tem como

objetivo a divulgação de informações e atos públicos sendo eles eventos, serviços,
convocações, campanhas de caráter educativo, informativos e orientação social visando
exclusivamente os interesses dos munícipes de Planalto-PR., programas estes de baixa

complexidade, não se enquadrando no disposto do Art. 2° da Lei 12.232/2010;

4.2. O rádio é um meio de comunicação de fácil acesso afirmando maior abrangência
das notícias referentes a administração local, garantindo a transparência das atividades
administrativas;

4.3. Foi encontrado vários contratos e aditivos vigentes nos municípios vizinhos, embora

que, somente um dos itens foi utilizado na comparação de valor, os demais não condizia

com o objeto ou o tempo de duração era inferior ao que pretendemos licitar;

4.4. A escolha pela modalidade pregão presencial, se deu visando o fortalecimento e

desenvolvimento das empresas locais, baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março

de 2022, sem prejudicar a competitividade e economicidade ao Município;

4.5. Justificamos ainda que, o Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação,

deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da

economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração,

reduzindo a quantidade de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo

exato sobre os serviços necessários;

4.6. Vale ressaltar que não foi encontrado nenhum dos itens na pesquisa do Banco de

Preços, devido nenhuma pesquisa ser singular ou semelhante ao que pretendemos

licitar;
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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

4.7. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor apresentado, elaborado com
base em orçamentos recebidos de empresas especializadas e licitações de outros
municípios vizinhos;

4.8. Servidor responsável pela cotação de preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM UNID OBJETO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 1500 UN Serviços de rádio faixa AM ou FM de

abrangência local, objetivando a

divulgação de atos em geral,

eventos, serviços, convocações,

campanhas de caráter educativo,

informativo e orientação social,
visando exclusivamente o interesse

público da população do Município de

Planalto. As inserções serão de 30

(trinta) segundos cada (Quando

houver necessidade).

R$ 17,00 R$ 25.500,00

02 60 UN

03 300 UN

SEMANAL: Serviços de rádio faixa

AM ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em
geral, eventos, serviços,

convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação
social, visando exclusivamente o

interesse público da população do
Município de Planalto, com produção
de responsabilidade da Contratada,

com programa semanal de 30(trinta)

minutos de duração, no horário entre

10:00hs e 11:00hs (aos sábados), e
repórter para a cobertura de eventos

municipais.

DIÁRIO - Serviços de rádio faixa AM
ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em
geral, eventos, serviços,
convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação
social, visando exclusivamente o

interesse público da população do

R$ 1.100,00 R$ 66.000,00

R$ 400,00 R$ 120.000,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1SÇS
85750-000 PLANALTO - PARANA

Município de Planalto, com produção

de responsabilidade da Contratada,

com programa diário (segunda a

sexta) de 10(dez) minutos de

duração, no horário entre 11;30hs e

12:30hs, e repórter para a cobertura
de eventos municipais.

VALOR TOTAL: R$ 211.500,00

5.1. O custo estimado total para a contratação é de R$ 211.500,00(Duzentos e onze
mil e quinhentos reais).

6. CONDiÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços
solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da requisição
de execução de serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;
6.2. A contratada deverá para fins de controle e comprovação, emitir relatório anexo a
Nota Fiscal com o descritivo detalhado dos serviços executados mensalmente;
6.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação do serviço prestado;
Local onde serão realizados os serviços;
Prazo para a realização dos serviços

Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações/Compras do
Município que verificará a possibilidade da execução dos .serviços e encaminhará o
respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota
de empenho.

6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações
previstas no subitem.

6.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.7. A prestação do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do
ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de
empenho emitida e o não pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção das
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.
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município de planalto
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Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,

para fins de recebimento definitivo dos produtos.

6.9. A contratada para a prestação de serviços de rádio AM ou FM deverá:

6.9.1. Para o item 01: Transmitir diariamente conforme a demanda, vinhetas divulgando
os atos e atividades municipais, devendo estas ser de 30 (trinta) segundos de duração, a
qual será vinculada entre a programação normal da rádio. A contratante será

responsável pela produção das matérias para a contratada realizar à vinculação;
6.9.2. Para o item 02: Transmitir um programa semanal com duração de 30 (trinta)
minutos, aos sábados, no horário entre 10:00hrs e 11:00 horas. A Contratada será

responsável pela produção e vinculação do programa.
6.9.3. Para o item 03: Transmitir um programa diário com duração de 10 (dez) minutos,
de segunda-feira a sexta-feira, no horário entre 11:30hrs e 12:30 horas. A Contratada

será responsável pela produção e vinculação do programa.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Secretário
Municipal de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt, que assumirá
a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n^8666/93.

7.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n^^l06/2022.

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto PR

Planalto PR, 24 de Julho de 2023.

í
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16 \

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-o Al
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 02; RADIO PLANALTO FM;

Empresa 04: ILHA BELA FM LTDA ME;

Empresa 01: RADIO CLUBE REALEZA LTDA;

Empresa 03: RADIO CLUBE ENTRE AMIGOS LTDA;

Banco de Preços.

Contrato 062/2023 - Pregão Presenciai 003/2023 - Prefeitura Municipal de Pérola d'Oeste:

Contrato 035/2022 - Pregão Presencial 037/2022 - Prefeitura Municipal de Bela Vista da Caroba;

Primeiro Termo Aditivo 089/2022 - Inexigibilidade 003/2022 - Prefeitura Municipal de Capanema PR;

Contrato 184/2022 - Pregão Presencial 043/2022 - Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul PR.

ITEM QTD JND 01 02 03 PÉROLA

D'OESTE

BELA VISTA

DA CAROBA

CAPANEMA FLOR DA

SERRA

VALOR UNIT.VALOR TOTAL

01 1500 UN R$ 17,50 R$ 17,50 R$17,00 R$ 18,00 R$ 20,00 R$ 20,55 R$ 26,40 R$ 24,50 R$ 17,00 R$ 25.500,00

02 60 UN R$ 1.280,00 R$1.100,00 R$ 1.200,00 R$ 1.250,00 R$1.100,00 R$ 66.000,00

03 300 UN R$ 450,00 R$ 450,00 R$ 400,00 R$ 550,00 R$ 400,00 R$ 120.000,00

TOTAL: R$ 211.500,00

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 211.500,00(Duzentos e onze mil e quinhentos reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: \\!, y. Jd^ Pllirilinton
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PRFnns

EMPRESA: RÁDIO CLUBE DE REALEZA LTDA

ENDEREÇO: RUA MAU A - 2518 - CENTRO

CNPJ:77.298.313/0001 -Ofl

CIDADE: REALEZA ESTAnn- pR

OBJETO: Serviços de rádio AM ou FM de abrangência local, objetivando a divulgação
de atos em geral (eventos, serviços, convocações, campanhas, de caráter educativo
infrkrmofiv#^ <-v r-iv ^ 'informativo e orientação social) , conforme relação em anexo.

JTEMIQTD lUNID.I

1500

OBJETO VALOR ÜNIiriVÃLÒR TOTAL

j-, : •• «j ipnwy -r.- ctwServiços de radio faixa AM ou FM de R$ 17.50
abrangência local, objetivando a
divulgação de atos em geral,
eventos, serviços, convocações,
campanhas de caráter educativo,
informativo e orientação social,
visando exclusivamente o interesse
público da população do Município de
Planalto. As inserções serão de 30
(trinta) segundos cada (Quando
houver necessidade).

SEMANAL: Serviços de rádio faixa R$ 1280,00
AM ou FM de abrangência local,
objetivando a divulgação de atos em
geral, eventos, serviços,
convocações, campanhas de caráter

I educativo, informativo e orientação
social, visando exclusivamente o
interesse público da população do
Município de Planalto, com produção
de responsabilidade da Contratada,
com programa semanal de 30(trinta)
minutos de duração, no horário entre

R$ 26.250,00

'R$ 76.800,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10:00hs e 11:00hs (aos sábados), e
repórter para a cobertura de eventos
municipais.

03 300 UN DIÁRIO - Serviços de rádio faixa AM
ou FM de abrangência locai,
objetivando a divulgação de atos em
geral, eventos, serviços,
convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação
social, visando exclusivamente o
interesse público da população do
Município de Planalto, com produção
de responsabilidade da Contratada,
com programa diário (segunda a
sexta) de 10(dez) minutos de
duração, no horário entre 11:30hs e
12:30hs, e repórter para a cobertura
de eventos municipais..

R$ 450,00 R$ 135.000,00

VALOR TOTAL: R$ 238.050,00

VALOR TOTAL: R$ 238.050,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

DATA DA PROPOSTA: 19 / 06 2023

ÂNGELO DE MARCO MAXIMILIANO

DIRETOR COMERCIAL

realeza
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MUNICÍPIO DE
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS
1:

EMPRESA: ^n,'Y)nOk) f m
ENDEREÇO:/^U çl g
CNPJ:/^^. qc31 .c\

CIDADE: PPnmO ESTADO: PR

OBJETO. Serviços de rádio AM ou FM de abrangência local, objetivando a divulgação
de atos em geral (eventos, serviços, convocações, campanhas, de caráter educativo,
informativo e orientação social) , conforme relação em anexo.

ITEM

01

QTD

1500

02 60

UNID.

UN

UN

OBJETO

Serviços de rádio faixa AM ou FM de

abrangência local, objetivando a
divulgação de atos em geral,
eventos, serviços, convocações,
campainhas de caráter educativo,
informativo e orientação social,
visando exclusivamente o interesse
público da população do Município de
Planalto. As inserções serão de 30
(trinta) segundos cada (Quando
houver necessidade).

R$i?,5Ü

VALOR UNÍT. VALOR TOTAL

SEMANAL: Serviços de rádio faixa
AM ou FM de abrangência local,
objetivando a divulgação de atos em
geral, eventos, serviços,
convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação
social, visando exclusivamente o
inten-';se público da população do
Município de Planalto, com produção
de responsabilidade da Contratada,
com programa semanal de 30(trinta)
minutos de duração, no horário entre

H$J.iúO/QO R$<óírOoqoO
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MUNICÍPIO DE
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalta@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

03 300 UN

10:00hs e 11:00hs (aos sábados), e
repórter para a cobertura de eventos

municipais.

DIÁRIO - Serviços de rádio faixa AM
ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em
geral. eventos. serviços,
convocações, campanhas de caráter

educptivo, informativo e orientação
social, visando exclusivamente o

interesse público da população do
Município de Planalto, com produção
de responsabilidade da Contratada,
com programa diário (segunda a
sexta) de 10(dez) minutos de

duração, no horário entre 11:30hs e

12:30hs. e repórter para a cobertura
de eventos municipais..

'R$

VALOR TOTAL: R$ 2^ .100

R$l35CO0j00

VALOR TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA:  SlfiS

DATA DA PROPOSTA:

ASSINATURA COM CARIMBO

46.921.977/0001-4?
RÁDIO PLANALTO

FM LTDA.

AV. CAXIAS DO SUL, 675
ANDAR PRIMEIRO - CENTRO
85750-000 - PLANALTO - PR J

000011



Licitação - Diego

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Rádio Pérola - Email Secundário <radioperola1480@gmail.com>
quarta-feira, 31 de maio de 2023 08:50
licitacao@planalto.pr.gov.br
Proposta

planalto - proposta Ol.pdf; planalto - proposta 02.pdf

Bom dia, segue em anexo a proposta.

Favor confirmar recebimento.

ATT: Danielly Serafini

.Ama CL.UBE Entre Amíqos
i=onefax (46) 3556-1048 (46) 3556-1049
Rua Parigot de Souza, 47 Cemro Cha>J: 02.063.945/0001-88
86740-000 - Pérola D'Oeste - Paraná

000012
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-maiÍ: planalío@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: RADIO CLUBE ENTRE AMIGOS LIDA

ENDEREÇO: RUA PARIGOT DE SOUZA N° 47

CNPJ:_02.063.945/0001-88

CIDADE: PÉROLA D OESTE ESTADO: PR

OBJETO; Serviços de rádio AM ou FM de abrangência local, objetivando a divulgação
de atos em geral (eventos, serviços, convocações, campanhas, de caráter educativo,
informativo e orientação social) , conforme relação em anexo.

ITEM QTD lUNID.I OBJETO VALORUNÍT. I VÂLORTOtAL

1500 Serviços de rádio faixa AM ou FM de R$ 17,00
abrangência local, objetivando a
divulgação de atos em geral,
eventos, serviços, convocações,
campanhas de caráter educativo,
informativo e orientação social,
visando exclusivamente o interesse

público da população do Município de
Planalto. As inserções serão de
30{trinta) segundos cada (Quando
houver necessidade).

SEMANAL: Serviços de rádio faixa R$ 1.200,00
AM ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em
geral, eventos, serviços,
convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação
social, visando exclusivamente o

interesse público da população do
Município de Planalto, com produção
de responsabilidade da Contratada,
com programa semanal de 30(trinta)

minutos de duração, no horário entre

|R$ 25.500,00

R$ 72.000,00
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

f  MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76,460.526/0001-16

^  Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
í? E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
D DE Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANA
10:00hs e 11:00hs (aos sábados),^
repórter para a cobertura de eventos

municipais.

DIÁRIO - Serviços de rádio faixa AM R$ 400,00 R$ 120.00,00
ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em

geral, eventos, serviços,

convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação
social, visando exclusivamente o

interesse público da população do

Município de Planalto,com produção !

de responsabilidade da Contratada,

com programa diário(segunda a

sexta) de lO(dez) minutos de

duração, no horário entre 11:30hs e

12:30hs, e repórter para a cobertura

de eventos municipais..
~  VALO^fÕfÀL: R$ |

VALOR TOTAL; R$ 217.500,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.

DATA DA PROPOSTA: 31/05/2023

ASSINATURAXOM CARIMBO

r02,063.9tó/000V88^
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MUNICÍPIO DE

fn* mi MT.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: ILHA BELA FM TRÊS LIDA - MASSA FM CAPANEMA

ENDEREÇO:_RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 496 CENTRO

CNPJ: 37.907.825/0001-02

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PR

OBJETO: Serviços de rádio AM ou FM de abrangência local, objetivando a divulgação de

atos em geral (eventos, serviços, convocações, campanhas, de caráter educativo,

informativo e orientação social) , conforme relação em anexo.

ITEM QTD UNID. OBJETO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 1500 UN Serviços de rádio faixa AM ou FM de

abrangência local, objetivando a

divulgação de atos em geral, eventos,

serviços, convocações, campanhas

de caráter educativo, informativo e

orientação social, visando

exclusivamente o interesse público da

população do Município de Planalto.

As inserções serão de 30 (trinta)

segundos cada (Quando houver

necessidade).

R$ 18,00 R$ 27.000,00

02 60 UN SEMANAL: Serviços de rádio faixa

AM ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em

geral, eventos, serviços,

convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação

social, visando exclusivamente o

interesse público da população do

Município de Planalto, com produção

de responsabilidade da Contratada,

com programa semanal de 30(trinta)

minutos de duração, no horário entre

R$ 1.250,00 R$ 75.000.00

OOO0Í5



fi
MUNICÍPIO DE

PLANALTO
7(^1 éXI

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10:00hs e 11:00hs (aos sábados), e

repórter para a cobertura de eventos

municipais.

03 300 UN DiARIO - Serviços de rádio faixa AM

ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em

geral, eventos, serviços,

convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação

social, visando exclusivamente o

interesse público da população do

Município de Planalto, com produção

de responsabilidade da Contratada,

com programa diário (segunda a

sexta) de 10(dez) minutos de duração,

no horário entre 11:30hs e 12:30hs, e

repórter para a cobertura de eventos

municipais..

R$ 550,00 R$ 165,000,00

VALOR TO AL: R$ 267.000,00

VALOR TOTAL: R$ 267.000,00.

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

DATA DA PROPOSTA: 18 / 07 / 2023

r\

j ASSINATURA COM CARIMBO

907.825/0001-03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE
PÉROLA D'OESTE - ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Costa e Silva, 290 - Caixa Postal CD 85.740-000- Fone/Fax:46 3556 1223
Home Paga: http://wvvw.peroladoeste.pf.nov.br - E-maü: licitacao@peroiadoeste.pr.gov.br

CONTRATO 62/2023.

PROCESSO 13/2023.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2023.

CONTRATO DE FORNECIMENTO, CELEBILVDO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PÉROLA D'OESTE E A EMPRESA BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BRINQUEDOS LTDA - ME, MEDIANTE AS CLÁUSULAS QUE ACEITEM E
RECIPROCAMENTE OUTORGAM:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ
n° 75.924.290/0001-69, neste ato representado pelo Prefeito Mur.icipal. Senhor EDSOM LUIZ
BAGETTl, residente e domiciliado à Rua Manoel Ribas, rf 22, nesia cidade, portador da Cédula
de identidade RG n'' 3.719.625-8 e do CPF/MF sob n" 629.393.609-44.

CONTRATADA: RADIO CLUBE ENTRE AMIGOS LTDAj pessoa jurídica de direito
privado, com sua sede social na Rua Parigot de Souza. Centro, n° 998 na cidade de Pérola
D'Oeste, estado do Paraná. CEP; 85.740-000, inscrita no CNPJ sob n° 02.063.945/0001-88,
neste ato representada pelo Sr. Irineu Milani Faquinelo, portadora do RG sob n'' 896.990 e
CPF n*^ 224.183.859-49, residente e domiciliado na Av. Brasília, Bairro Centro, s./n na
cidade de Pérola D Oeste, estado de Paraná, CEP: 85.740-000. A seguir denominada
CONTRA i ADA, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
O presente contrato tem por objeto, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE RADIODIFUSÃO
PARA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE, ESTADO DO PARANÁ, de acordo
com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital de .^regão Presenciai n° 03/2023, o
qual a contratada foi declarada vencedora do seguinte item abaixo descrito:
A emissora deverá ter at i angência dentro Município de Pérola D'Oeste - PR. com
sintonia/freqüência no perímetro Urbano e Rural.
Itcni MateriaPServiço * | Unid. | Marca Quantidade I Valor [ ValorUnid. Valor Valor

medida

16197 - Serviço de veiculaçâo de 30 (trinta)
minutos por semana, aos sábados, em horário
compreendido entre às 11:00 horas e 13:30
horas, de programa radiofônico, através de uma
emissora de rádio com audiênci
Serviço de veiculaçâo de 30 (trinta) minutos
por semana, aos sábados, em horário

compreendido entre às 11:00 horas e 13:30
horas, de programa radiofônico, através de uma
emissora de rádio com audiência no município
para publicações oficiais e institucionais da
Prefeitura Municipal de Pérola D'Oeste-PR.

16198 - Inserções diárias de ate 40 (quarenta)
segundos em emissora di^^ rádio com audiência
no município, para veiculaçâo de avisos,
recados, divulgações e demais atos da
administração municipal.
InserçÕe.s diárias de até 40 (quarenta) segundos
em emissora de rádio com audiência no

unitário

ÍR$)

total

(RS)

3.610,00 43.320,00

36.000,00

y
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JdS PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE
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município, para veiculaçao de avisos, recados, ^
divulgações e demais atos da administração

I municipal.
-  Total (RS):

■  79.320,00
CLAUSULA SEGUNDA - Da Contratação
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores
são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, especificação e ou
memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os demais documentos
produzidos no procedimento licitatório referido na cláusula primeira.

Parágrafo Único
A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei
8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - Regime de execução
A contratação se dará na modalidade de Pregão Presencial, sob o regiijie de execução indireta, do
tipo menor preço por item.

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento
A Secretaria Municipal de Administração gerenciará o presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Pregão Presencial n®
03/2023, o pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, até o 15^ (décimo quinto) dia útil do
mês subsequente a emissão e envio da nota fiscal. Constatando o recebedor qualquer divergência ou
irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida à licitante para as devidas correções, A despesa
decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária;
5000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
5005 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

4.122.3.2.4 — Manter as Atividades da Administração Geral
3.3.90.39.00-1000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (58)
3.3.90.39.00-1510 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (56)
3.3.90.39.00-1511 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (57)

Parágrafo Primeiro /

O CNPJ/Mf constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de não stp
efetuado o pagamento. l
Parágrafo Segundo

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que tenha sido Imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência de penalidade ou
inadimplência, nos termos da legislação vigente. ^
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CLÁUSULA SEXTA ~ Do Valor
a) O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o vaior total de R$ 79.320,00 (setenta e
nove mil trezentos e vinte reais), tudo de conformidade com o Edital Pregão Presencial n® 03/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da entrega
Obriga-se a CONTRATADA a efetuar a entrega do objeto do presente contrato em favor da administração diariamente de
acordo com os interesses da Administração para veiculação de avisos, recados, divulgações e demais atos da administração
municipal, além do programa semanal de 30 (trinta) minutos todos os sábados pela manhã;
Parágrafo Primeiro

Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem às especificações do objeto
licitado/contratado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a
CONTRATADA a providenciar a substituição do bem não aceito no prazo de 15 dias, garantindo-se
ao CONTRATANTE as faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA OITAVA
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de
validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito;
b) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.

Parágrafo Primeiro

Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia, autenticada
por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficiai. A autenticação poderá ser feita, ainda,
mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente
identificado.

Parágrafo Segundo
Se a CONTRA FADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados nesta
cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou
legislação em vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro.
Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta cláusula, caso
seja possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por
meio de consulta on-line.

CLÁUSULA NONA — Da Vigência /
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo se*; !
prorrogado por mutuo acordo entre as partes mediante lavratura de termo aditivo, e/ou até atingir
fornecimento total.
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CLÁUSULA DÉCIMA - Da Garantia

A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE garantia integral que todos os serviços de
comunicação serão executados pelo CONTRATANTE a qual também se responsabilizar-se-á pela
qualidade do objeto do presente contrato, cuja qualidade poderá ser aferida pelo Município
Contratante, mediante órgão técnico competente para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
E vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer
operação financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos no Código de Defesa
do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Penalidades
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas.

I. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes
penalidades:

.  LI Advertência;

I.II Multa:

I.II.I No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual;
I.II.II Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura dc Município de Pérola D'Oeste
estado do Paraná, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas
no artigo n® 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor

^  total do contrato, limitada a 10% do valor contratual;
I.II.III Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica-, sem autorização da contratante, devendo reássumir o
contrato no prazo máximo de í 5 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras
sanções contratuais;

I.n.IIII Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da
administração direta õu indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da
CONTRAI ADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de
l-omecedores do Município de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;
I.Ill Declaração de inidoneidade pai"a licitar ou contratar com orgaos da administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior;
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I.ini Nenluima sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
O atraso injustificado na entrega do bem sujeitará ao fornecedor as sanções previstas na Lei 8.666/93
e alterações.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Casos de Rescisão
O inadimplemento, por paile da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste
contrato assegurará à CONTRATANTE, nos tennos da Seção V, do Capítulo III da Lei n.° 8.666/93
em sua atual redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito, através de
ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.

Parágrafo Priraeiro

Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos termos do
caput desta cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato.

Parágrafo Segundo
Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte
da CONTRATADA:

I. Não cumprimento de cláusulas contiatuais, especificações e prazos;
II. Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações e prazos;
líL Atraso injustificado da entrega do bem licitado;
IV. IV - Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da
CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro
A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos:
I. Razões de interesse publico, de alta relevância e amplo conliecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE, devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente instaurado;
II. Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens, acarretando
modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no artigo 65, parágrafo 1°, da Lei
8.666/93; /
IIL Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulaimente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;

IV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, com redação dada pela
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1.999.

Parágrafo Quarto
A rescisão deste contrato poderá ser:
I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta
minuta; ^
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II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;
IIÍ. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual.

Parágrafo Quinto

Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens I e II, do
parágrafo anterior, haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —Das Alterações Contratuais
Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei
n." 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Dos Casos Omissos
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Pérola D'Oeste/PR, à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULACÂO
Este contrato vincula-se para todos os fms de direito ao edital de Pregão Presencial de n° 03/2023. realizado
em data de 29/03/2023, assim como à proposta apresentada nela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Capanema/PR para dirimir quaisquer questões relativas a este
contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes,
llrmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Pérola D'Oeste//^, 05 fíe Abril de 2023.

(EDSOM LUfe BÀGETTI
\^Prmeito Muniéipal
CONTRATANTE

RADIO CLUBE EI)ÍTRE AMIGOS LTDA
CNPJ sob n° 02.063.945/0001-88

Sr. Irineu Milani Faquinelo
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

Laís Fernanda Gindri

Técnica De Licitações
Cláudio RoWgu^s Teixeira

Chefe Dpto ÜáCompra

EXTRATO DO CONTRATO N" 62/2023.

OBJETO; O presente contrato tem por objeto a presente licitação, do tipo menor preço tem
por objeto de contratação de empresa de radiodifusão para publicação c divulgação de atos
oficiais da administração municipal do Município de Pérola D'Oeste / Estado do Paraná.
CONTRATADA: RADÍO CLUBE ENTRE AMIGOS LTDA.
ORIGEM: Licitação Modalidade Edital de Pregão Eletrônico n° 03/2023.
VALOR: R$ 79.320,00 (setenta e nove mil trezentos e vinte reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura.
BASE LEGAL: Lei n° 8666/93.
DATA DO FIRMAMENTO: 05/04/2023.

EDSdM LUIZ
V  Prefeitowlu

ÍAOETTI

icipal
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PREFEITURA. MUNICIPAL

BELA VlSTADA CAROBA

PRIMEIRO Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 035/2022,

Pregão Presencial N° 037/2022, contrato esse celebrado entre o MUNICÍPIO de

BELA VISTA da CAROBA/PR, e a empresa RÁDIO CLUBE ENTRE

AMIGOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

02.063.945/0001 -88, com sede à Rua Parigot de Souza, n° 47, na cidade de Pérola

D' Oeste, Estado do Pai aná, decorrente do Edital de Licitação Modalidade Pregão

Presencial N° 037/2022.

O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA. Estado do Paraná, pessoa Jurídica de
direito público, com sede à Prefeitura Municipal, na Rua Rio de Janeiro, 1021, centro, com

inscrição no CNPJ sob n°. 01.612.441/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Senhor GELSON MAFFI, residente e domiciliado à Avenida Rio Grande do Sul,

s/n°, centro, Bela Vista da Caroba Estado do Paraná, poitador da cédula de identidade RO n°

5.363.556-3 SSP/PR e do CPF/MF sob n°. 022.715.299-99, a seguir denominado

CONTRATANTE, e por outro lado a empresa RÁDIO CLUBE ENTRE AMIGOS LTDA,

pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 02.063.945/0001-88, com sede à Rua Parigot

de Souza, n'^ 47, na cidade de Pérola D' Oeste, Estado do Paraná neste ato representado pelo

Sr IRINEU MILANI FAQUINELO, Portador da Cédula de Identidade n°896.990 e do CPF

n® 224.183.859-49, residente e domiciliado na cidade de Pérola D' Oeste - PR, denominada

simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo mediante as

condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica renovado o Contrato pelo prazo de mais 12 meses, vigorando até 19/05/2024,

com reajuste anual pelo INPC conforme previsto na cláusula quinta Parágrafo Quarto do

contrato, adicionando as quantidades de renovação e passando os valores unitários para os

valores da tabela abaixo:

Item I Material/Serviço Unid.

medida

Quantidadede

24441 - SERVIÇO DH VEICULAÇAO DF. 40 (quarenta) MINUTOS POR SER
SEMANA. AO.S SÁBADOS, EM lIORÁRiO COMPREENDIDO ENTRE
ÀS 1 !hs E I3h30min, Dl- PROGRAMA RADIOFÔNICO.
ATRAVÉS DE UMA EMISSORA DE RÁDIO AM COM
RECONHECIDA AUDIÊNCIA NO MUNICÍPIO PARA PUBLICAÇÃO
DK ATOS OFICIAIS E INSTUTUCIONAIS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA.

RiflFfcdsJan0rD,ri2ia21,{irtro-ffi745aD

FQnq/fac(oaQ;i'm.i lan

Bela Vista da Caroba- PR

Valor

iinitArío

(RS)
52 1-505.53
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PREFEITURA MUNICIPAL

BELA VETADA CAROBA

24442 - INSERÇÃO DIARIA DE ATÉ 40 SEGUNDOS EM EMISSORA TsÊR | L8ÕÕ~| 2Õ1F
DE RÁDIO AM COM RECONHECIDA AUDIÊNCIA NO MUNICÍPIO,
PARA VEICULAÇÃO DE AVISOS, RECADOS, DIVULGAÇÕES E
DEMAIS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Perfazendo um valor total de acréscimo de R$ 115.277,56 (cento e quinze mil e

duzentos e setenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 57, II e Artigo 65 §8 da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993, suas alterações posteriores

e clausula quinta do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam vigentes todas as demais Cláusulas do Contrato n\ 035/2022, Pregão

Pr^enclal N" 037/2022, e alterações subseqüentes que não contrariem as constantes do

presente.

E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao total e irrenunciável

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado

em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, que vão assinadas pelas partes, para que

prodüz| seus jurídicos e legais efeitos.

I  Bela Vista da Caroba, 18 de maio de 2023.

9(^SONMAFFI I
PREFEITO MUNICIPAL.

IRINEU MILANIFAQUINELO

RÁDIO CLUBE ENTRE AMIGOS LTDA

Testemunhas:

NOME; Jo^/Gilmar Teles Antunes
CPF; 376.719.440-68

NOME: Helder Cristiano Guai*da

CPF: 039.268.059-94

I^Rodefeneio,ri21CEl,€0160-8574501)

fcreyfe)c(oie0S57-uao

Bela Vista da Caroba- PR
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Município de Capanema 4 />
Estado do Paraná UjjU 4 O i

1.® Termo Aditivo a Contrato n° 89/2022, que entre si celebram
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de
outro lado a Empresa ILHA BELA FM TRES LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n®
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor
AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ILHA
BELA FM TRES LTDA, CNPJ 37.907.825/0001-02, com sede na RUA R
OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 496 SALA 02 - CEP: 85760000 - BAIRRO:
CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR, nesse ato representada pelo(a)
Sr(a). ANDRÉA SILVANA DE BORBA, CPF N° 912.655.680-49, ao fim assinado,
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual,
em decorrência do Processo de Inexigibilídade n° 3/2022, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 30/03/2022, objeto do Processo de
Inexigibilidade n° 3/2022, entre as partes, acima identificadas, para CREDENCIAMENTO DE
EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE
CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇAO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA
COMUNIDADE CAPANEMENSE, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 52/2023, fica
prorrogado o prazo de vigência do contrato n° 89/2022 até 28/03/2024. Ficam acrescidas as
quantidades com a reposição do IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
conforme abaixo:

Item * Descrição do produto Un. ; Quaníida Valor Quàntída Valor = Valor do
I  Med. de antes de unitário aditivo R$
í  Licitada da - Aditivad após

apiicaç a aplicação
I' .. ãodo do índice

índice IPCAR$

1  "SPOTS" (CHAMADAS UN 1.200,00 25,00 1.200,00 26,40 31.680,00
^  CURTAS) DE
W  APROXIMADAMENTE 30

SEGUNDOS, VEICULADOS
NA programação EM
HORÁRIO DAS 6H ÁS 19H,
DE SEGUNDA Á SEXTA-
FEIRA.

AVISOS TESTEMUNHAIS DE
NO MÁXIMO 90 SEGUNDOS
(LEITURAS AO VIVO PELO
LOCUTOR), EM HORÁRIO
DAS 6H As 19H, DE
SEGUNDA À SEXTA-FEIRA.
PROGRAMAS

INFORMATIVOS SEMANAIS
(1 VEZ POR SEMANA),
REALIZADOS EM DIA E

HORÁRIO A SER DEFINIDO

720,00 45.00 720,00 47,52 34.214,40

48,00 308 00 48,00

SECRETAraA MUNICIPAL DE

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, C^P,
Fon©;(46)3552-1321 CNPJ n"' 75.972.760/0001-60 www.capfl



©aí040.. Município do Capanema
Estado do Paraná

PELA ASSESSORIA DE

COMUNICAÇÃO, COM
CARÁTER

EXCLUSIVAMENTE

INFORMATIVO, EDUCATIVO
E ORÍENTATIVO,
INCLUINDO A DIVULGAÇÃO
DAS AÇÕES REALIZADAS
PELO MUNICÍPIO (TODAS
AS SECRETARIAS) E DOS
PROGRAMAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS
DISPONIBILIZADOS AOS
CIDADÃOS. OS
PROGRAMAS DEVERÃO
TER O TEMPO MÍNIMO DE 2
MINUTOS E MÁXIMO DE 5
MINUTOS.

GLAUSULA SEGUNDA; Valor total do Aditivo: R$ 81.505,92 (Oitenta e um mil,
quinhentos e cinco reais e noventa e dois centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, nâo atingidas por este Termo,
permanecem inalteradas.

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 27
dia(s) do mês de jnarço de 20232

AMÉRICO BELhE
Prefeito Municipal

ANDRÉA SILVANA DE BORB

Representante Legal
ILHA BELA FM TRES LTDA

Contratado

coMmÁrAcõEs Pú
LDE

PÚBUCAS

Av. Covfô-nador Pedro Viriato Parigoi de Souza. 1080, Centro, CEP
Fone:{46)3S52-1321 CNPD 7S,97?.760/0001-60 www.capanei



ESTADO DO FAIIANÁ
EitEiFEltÜRA MÜNI^AL DE
FLOR DA SERRA DO SUL

184/2022

TERMO DE CONTRATO QÜE ENTRE SI FAZEM,
DE UM LADO, O MüOTCfPIO DE ELOR DA
SERRA DO SUL E, DE OUTRO, A EMPRESA
RÁDIO tRi FRONTEIRA LTDA - EPP, NOS
TERMOS DA LEI N.° 8666 DE 21/06/1993.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL -
ESTADO Do PARANÁ, com endweço na Rúa João Atisi, N.° 115, inscntano CNPJ sob n.°
95.589.271/0001-30, neste í)to representada pelg PREFEITA, Senhora, VALMOR FELIPE
JÚNIOR, portadora da Cédula de Identidade n" 8.002,483-5 SSP/PR e do CPF n"
035.263.269-08, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e a Empresa
RÁDIO XBI FRONTEIRA LTDA - EPP, com sede na Rua Cristalino Machado, # 95»
Centro, Ban-acão - PR^ CEP íi° S5.700-GOO, msÇiítd iiò CNPJ sõb n° 83.218.008/0002-37,
neste ato representada por seu representante legáj, Sehhor BDUÀJRDO
BANETTE, portador da Cédida de Identidade n® 7110,222 , CPF v" 473.3} 9.849-34, doravapte
depondnada siniplesmepte de CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitatório
modalidade PREÇÃÒ PBJESEJVClAIi ft,® 43/2022, homologado em 29/07/2022 , mediante
sujeição mútua as normas constantes da Lei N° 8.666 de 21/06/1993 e legislação pertinente
ao Edital supracitado, as propostas e. as segniptes clátjsplas coatratuais;.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

1.1 O presente contrato tem por objeto a: Contratação de emissora de rádio, freqüência
FM, para divulgação de informáçêês das. siccretariás nic!uicipajis, compreendendo
programa informativo semanal para dlvuIgaçQes de boletins, conteúdo, bein como .
transmissão de atos oficiais produzidos pelo Mimicipio de Flor da Serra dp Sul,

1.2 Das especificações dos serviços:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Espaço pma inserção de 60 SPOTS ao mês. *
Cada SPOT, deve ter a duração mínima de 30"
(trinta segundos).
* Os textos para ãs inserções serão prõduzidos
pela Contratante .(Prefeitura Municipal),: e
repassados para a emissóra dé rádio que
déVerá produzir a ^avação do material e
remeter para a aprovação da Contratante antes
da veíòulação. Os SPQTS deveth ser
divulgados durante a programação dá
emissora, em horários a serém definidos pelá
Contratante ein conjímto com a Contratada. Os
conteúdos a serem transmitidos, serão
reiaciúnadps a necessidade de avisos
secretarias da administração. E também a
urfomiações epidemiológiças pelo período que
pêrdui^, a pandemia.

Ünde.
/Qtaè

n
meses

VALOR TOTAL

Marca
Valor

Mensal

^'-^,50

Fronte i R$ 1.470,00
a

Valor anual

R$17i640,00

R$ 17.640,00

Rua João US» Ceo^ > CEP: 8s.e;z8'OW - Ror.db serra do,
Pone/taaa 4e /.ssès.j*or—cmaifa ^ CNPJi

000028
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ESTADO DO FAUANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL 0£

FLOR DA SERRA DO SUL

Parágrafo Único. Integram e compiementairi o presente Teiinp Coatrátual pâra todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus tennos, as condições expressas no edital de
Pregão Preseacial N". 43^2022, juntamente com seus an^os, a proposta da coniratada, e de
acordo com a Lei Federal n®. 8.66^, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor da prestação dos serviços, descritos na Clausula Primeira, é de R$ 17.640,00

(dezessete mil seiscentos e quarenta reais), daqui por dianté dénomtnádo VALOR
contratual.

Parágrafo Primeiro - Osiúéços poderão ser reajustados a partir de cada período de 12 (doze)
meses, em caso de prorrogação de prazo, para mais ou para menos, com eficácia nos períodos

subsequentes, mediante n.egõçíaçâo entré ás partes e a existência de recursos financeiros para
tanto, atendendo a conveniência, possibilidade e interesse público do Muílicípiò através dò
INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor) acumulado no período.

Parágrafo Segundo - O ooiitratado fica Obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços PU compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

CLÁUSULA terceira - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

34 Os pagamentos sei^ efetuados via deposito bancárid, em conta de titularidade da
contratada em até 30 dias após o recebimento dos serviços.

3.2 Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da
CONTRATADA relativamente a execução do conttáto, recaindo sobre a mesma as.
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

3.3 Não serão liberadas recomposições decoirentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco feto previsível,

3.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser pròtOcólados junto ao Setor de
ProtoGolo da Prefeitura Miuíicipal ou enviados no e-mail compras@fssuliprigov.br.

3.5 Somente serão analisàdcjs os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
dócuinentos comprobatóiios para a referida recomposição, confetmè disposto nò Artigo 65,
n, "d" da Lei 8.666/93.

.3,6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (confonne o casq) e publicação do Termo dç Aditamento.

Rua >f5, Centro - GECt 85.418-Q<H» > Flor da Serra do Sul.. PR
Fotie/Faxf 46a565aX3it/ BSOSOXpX - emamnUn<JaiiientttoõÍ»«utür.giiv.Íbr-^C*lPJi og.sdojWoiioi.^o
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ESTAOQ D0 Pj^lANÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FLOR DA SERRA DO SUL

3.7 A vencedora do certame se solicitada deverá apresentar as certidões (FGTS,
TRABALfflSTA, CERTIDÃO ESTADUAL, VEÚERÂL E MmÍCí]?AL) em validade j[)ara ó
pagamento.

3*8 A. CONTRATADA emitirá a nota fiscal de prestação de serviços preenchida
corretamente, com todos os dados do Mimicípio de Flor da Seria do Sul e deverá cónstar os
códigos dos servi^s, a alíquota de ISS e demais impostos que' serão deduzidos do valor a
pagar.

3.9 Quaisquer erros ou omissão ocorrido na documentação fiscal será raotívo de correção por
parte da adjudícatáría e haverá eiri decorrência, suspensão do prazo dè pagamento até que o
problema seja definitivamente sai^o.

3.10 A empresa poderá optar pela apresentação de boletos bancários com a apresentação das
notas fiscais, entretanto, nós boletos bancários deverão constar as retenções e ou deduções que
a lei vigente determina, não sendo possível sua liquidação sem esta observação.

3.11 A empresa poderá optar pelo pagamento através de depósito bancário, para tanto, devei-á
apresentar na nota fiscal os dados bàiicârios para depósito. A nota fiscal e a conta ban^ia
deverão, obrigatoriamente, estar em nome da Empresa.

3.12 A nota fiscal eletrônica e arquivo XML, se aplicável, devera ser enviada para é-mail do
Município de Flor da Serra dp Sul a ser informado na contratação, ficando ainda abrigada a
enviar os demais documentos exigidos pela legislação.

3.13 Em caso de atraso de pagamentos dos créditos resultantes da aquisição será acrésçidò ao.
valor da respectiva nota fiscal o equivalente a 0,1% (um décimo por cento) por dia útil de
atrasQ, a título de compensação e penalização.

3.14 O atraso no pagamento por mais de 15 (quinze) dias poderá imjílicar na suspensão
automática dos serviços prestados pela CONTRATADA, até qüe a CONTRATANTE
regularize a situação com o pagamento devido; não havendo, outrossim, qualquer
responsabilidade da paiíe da CONTRATADA por atrasos ou perdas sofridas pôr clientes da
CONTRATANTÊ.

3.15 Quando a CONTRATADA não identificar o pagamento, esta deverá fazer a
comunicação de cobrança visto que, devido às retenções na fonte, o valor da nota e dò efetivo
pagamento será distinto.

3.16 Não poderá hávOí interrupções do serviço sem comunicação prévia por divergências nos
pagamentos: e retenções tributárias.

3.17 Caso no dia do pagamento não haja expediente no órgão contmtante, este será efétuado
no primeiro dia útil subsequente;

Ai^i, XIS. Centro -.CEPt 85.6x»4M>o -Flor da Serra do Sol - m
^OR^Fa» 46 3S^.lX3;x / - enialbnlamÍ«wentii<»l«iwtpr.gov.fcr - 9&5IB9.X7X/OOOX-30
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PR^FElTÚi^ MUNICIPAL p£
FXQR DA SElUtA DO SUL

3.18 A tatura, após entregue no setor de cojnpras, sptá eonf^ida e çerfíjRcada pélo
contratante. No caso de se verificat divergências será devolvida imediatamente à contratada,
para substituí-la

CLÁUSULA QUARTA - RECURSO PÍNANCEIRG

4.1 As despesas da presente licitação serão suportadas com recursos próprios e onerados as
seguintes dotoções orçamentárias do Orçamento corrente:

0300-J

0301 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Funcional: 04.122.0071.2.003 -^Manutenção e Ampliação dais atividades Administrativas.
2Í — 3.3.90,39.0Ô.QQ.dO.OÒ. 1ÓOO — Outros Serviços dé Terceiros Pessoa Jurídica

^  0700 - SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
0702 - DEPARtAiVffiNTO DE SAÚDE
Funcionai: 10.301.0331,1.022 — Unidade Básica de Saúde.
166 — 3.3.90.39.00,00.00.00.1303 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - PRÁZÒ E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVICOE:

5.1.1 Os serviços serão prestados na sede Emissora de Rádio du em locai acordado por
ambas as partes.

5.1.2 Gs serviços serão recebidos, atestados e fiscalizados por servidor designado e
responsável da Secretaria de Administração e Planejamento.

5.2 IDO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:

5.2.1 Os serviços serão considerados efetivamente recebidos após a veiculação em
Emissora de Rádio devidamente regularizada junto ao Ministério das Comunicações,
desde que contemplem as necessidades da administração.

5.2.2 O Município de FLOR DA SERRA DO SUL reservarse o direito de proceder
vistoria da qiia,lidade dosi serviços.. Caso venham ocorrer problemas nos serviços, toda e
qualquer -responsabilidade serão de única e exclusiva responsabilidade da empresa
presta.dom de serviço, devendo para tánto assumir todas as custas dos eventuais danos
causados.

5%2.3 Constatado que o atendimento realizado não apresente as qualidades exigidas, a
Prefeitura expedirá ofício à empresa vencedora, comunicf iido e notificando-a paia que
saíte ás irrègúlaridades e preste os serviços prezando sempre pela qualidade.

Una AHsi, 115. Centros CEP* 9S*bi9^00 - Flor da Serra do Sul - PR
Foftq/Fa» 493Sh3*tl3ai/ --«aiállt pta«>rfaitientp»8áwdLpji».gov.hr -CNPJt og.gtlo.a'7j/onoi.ao ^ a O n 4
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PREFEITURA MUNICIPAI, OE

F1X>R DA SERRA DO SUL

5,2.4 DecOfrido ó prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do
problema, a Secretaria de ^dinmistração cQihtinícará Feiiaítamento de Compras,
através de comunicação interjtia, a fim de que se proceda a abertura de processo,
administrativo em face da empresa, de acordo com as noimas coutidas na Lei 8.666/93 e

alterações, para aplicação .das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA

6.1 O prazo de VIGÊNCIA será de 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado, mediante termo aditivo, desde que seja açordado entre as partes através de
declarâçãQ pOr escrito, nas- hipóteses e forma a que alude o art. 57, Inciso II, da lei n.°
8.666/93.

^  Parágrafo Único, O eventual saldo remanescente do contrato, se não aditivado dentro do
prazo legal, extingue.-Se na data do vencimentò do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DBREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

7,L Çonstituêm direitos do dÒNTRATANTE, reíseber ó objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valpr ajustado na fqnnã e nó prazo
convencionadôs.

Parágrafo Primeiro. Constítueiú obrigações do CONTRATANTE:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas

fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação;
b) Efetuar a tiânsição dos pagamentos à Contratada nos prazos avençados.
c) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais^ quando for o caso;
d) Prestar as infbimações e os esclarecimentos qúe venham a ser solicitados pela

Contratada.

Parágrafo Segundo. Constituem obrigações da C.ONTRATADA:

a) Arcar com todas as deq)esas, diretas ou indiretasy da prestação dos serviços:

fornecimento de rUão de obra qualificada, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
encergpSj seguros, transporte? e outros, decorrentes dp cumprimentò das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municlpalde Flor da Serra do Sul-PR,
inclusive despesas com deslocamentos daS pessoas para realizar o pronunciamento.

b) Manter a cQrnpatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do
contrato, de hâbilitâçãò é qualificação exigidas na licitação.
c) Substituir às suas e^ensas, toido e qualquer seiviço tealizado em desacordo còm âs
espêcificaçõesexigidas e padrões de qualidade exigidos, com delfeito, vício, ou que vier
a apresentar problema quanto ao seu desempenho.

Hur Joíio Arúi, 1X5, Centre - CEP: 85.618-000 Ror da a.^/a4lo Sul-PR
Fone/Faiç 46.3565.XZ^/ 3£^S,lloX - enuUt PlanéjttnwMÍtoSftarol.pr.jMiy.bt' — CNpj;
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ESTADO DO PARAHA
PRErElTÜRA MUNICIPAL DE

FLOR DA SERRA DO SUL

d) Responsàbilizar-sç pelos danos causados diíètameiíte à. Administíação ou a
tèrcôrros, decorrentede sua culpa ou dolp, negligência: ou ipapnidênciana execuçlío dos
serviços,

e) Responsabilizar-se pela fíel realização dos serviços no prazo estabeleOldo.
^ Prestar todos os esolarecnnentos que forem solicitados pelã Administração, durante a
execução docontratò.

à Aceitar nas mcsnías condições çontiatuais, os açtéspimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do art. 65, parágrafos l'* e 2° da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

h) Atender prontamente a qualquer exigência e questiopaniento dia físcalização,
notifíçação inerente aó objeto do contrato, no prazo de até 03 (três) dias contados da
data de notificação.
i) A Contrâtada se obrigará a respeitar, rigorosamente, no que se refei^ a todos os seus
empregados ufilizados na execução dos serviços, a legislaçl^ vigente sobre tributos,
trabalho, segurança, previdência soClàl e acidentes do trabalho^ por cujos encargos
responde, unilaterabnente, em toda a sua plenitude.
j) Responsábilizar-se pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens de seus
empregados e eventuais terceirizados, recolhimento e iodos os encargos sociais,
trabalhistas e providenciáríoS, além de seguros e indenizações, contribuições fiscais e
para fiscais, emolumentos e suas majorações, taxas e tributos pertinentes, fíçandó
ressalvado que á inadimplênciã da Contratada pára com estes encargos não transfere à
Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nern poderá onerar o Objeto do
contrato, ficando ciente de que não se estabelece, por força da prestação dos serviços,
qualquer relação de emprego entre a Contratante e os empregados que a Contratada
fornecer para execução doS serviços.
k) Empregar, na execução de seus serviços as melhores técnicaSj bem como observar

rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável à atividade,
executando todos os serviços com esmero e perfeição e refazendo os serviços que
vierem a ser rejeitados pela Contratante, por vicio ou deficiência liiáteriál òu técnica.
1) Verificar todas as instalações è equipamento no local, antes do início dos serviços e
qualquer divergência ou dano encontrado deverá ser comüníeadõ à Contratante, sob
pena de responsabilidade.

m) Assumir integral responsabilidade por qualquer dano ou prejuízo niatefial ou
pessoal que possá advir, direta ou indiretamente, à Prefeitura ou a terceiros, na
prestação dos serviços contratados, inclusive por ácidentes, mortes, petdas Ou
destnnções, isentando a Prefeitura de quaisquer reclamaçõescíveis ou trabalhistas que
possam surgir.

n) Não transferir, siihcontrataf ou ceder, total on parcialmente, a qualquer título, os
direitos e obrigações decorrentes da adjudicação dos serviços ou da execução dõ objeto
do contrato. Será admitida a sübcohtratação parciàl dos serviços mediante prévia
autorização da Admimstração.
o) Dispor de equipe de pessoal e equipaxnehtos necessários à execução dos serviços.

Rifá JoSp AfliSt, Centro " ÇEXft 85.^9*000 - F(oc da $ wrâ do dnl r- PR
F«ne/Fai» 4638*8^*9*/ 3S9B»li®l èinailt p>»ttetf<Bcnto»fawd.c>réi|áw.fcr - CWfPJr» 98.$S^'974/OOOX^30
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ESTADO DO PADANA
PREFElTUIÜi MfJimClPAI. DE

FIOR DA SERRA DO SUl,

p) Einitit relatório mensal, óetalhatióo os sâ^viços executados no período, e
encamioha-lo à fiscalização da Contratante juntamente cotn a docütitennitík) de
cobrança.

ÇLÁVSVhA OITAVA ~ SANÇÕES ADMiNISTRATiyAS PARA O CASO DE
INA0IMPEEMENTO CONTRATUAL

S.l o 4tra$o íiyustificado no fornecimento dos objetos contratados implica no pagãiiiento de
muita de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato ou da nota de empenho,
isentãUdò, ̂  conseqüência, o município de quaisquer acrésciinos, sob qualquer título,
relativos ao período em atraso.

8«2 A execução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o especificado no
edital ou Conti ato implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o
valor total dp contrato. Poderá ainda, o. CONTRATANTE, gãrantida a prévia defesa, ̂ licar à
CONTRATADA Outras sanções previstas no art. 87 da Lei n®. 8.666/93.

a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de.contratar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos.
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada cora base no inciso anterior.
c) No processo de aplicação de sanções são facultadas a defesa prévia do interessado, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
d) Se o valor da multa não for pago ou depositado no prazo estabelecido, será
automaticamente descontado, dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 Ficará a cargo dosCas) seryidores{as) José Joceli dos Santos e Marli Máíias dos Santos a
responsabilidade pela fiscalização do presente contrato, desi^dos pela Portaria n® 258/2022
e supervisionados" pelo(a) gestôr(a) Liane Damo, responsável pela Secretaria Municipal dé
Administração e Finanças,

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

.10,1 O presente, contratò poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatOS elencados no
art. 78 e seguintes da Lei n®. 8.666/93.

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em
caso de rescisão admmitotíva prevista no art, 77, da Lei n®. 8.666/93.

Roa JoSo a«isl, Í15, CentroGlÇPt 85.íte8-l^ - Flor (Ia awra do Sa(PR
Fone/Faaa jiib3S65«U3S/ aS6s.»OZ ~ eanailt Dláfieiatt>ento(8ÍMaLtMr.gf»y«fcr -. C>IPJi( 9$,$^,R7z/ooosk.30

m
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estado do PARANÁ

PREFErrifRA MUNICIPAL DE
FLOR DA SERRA DO SUL

o COlSÍTRATANtE bem i ^ Mvos çenhatos com
8.Ím P®<iHdades previstas po Artigo n» 87 da Lei
CUUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÃVEL

2Í'de°irh'T P®'®® disposições expressas na Lei n' 8 666 de
princípios da Teona Geral dos Contratos è às disposições de direito privado.

CLAÜSljLA DÉCIMA SEGUNDA - tRANSlVOSSÃO DE DOCUMENTOS

12.1 A troca evefltuâl de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o GONTRATAntb

CLAUSÜLA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Os casos omissos serâo resolvidos à luz dá T ei d® « ^ •
direito, " • 8-666/93 e dos prmcípios geruis de

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

instmmeiHDconttaual.porsieseussuwssLa o presente

Flor da Serrado Sul - PR, 01 de Agosto de 2022,
EDUARDO

DILLENBURG
EOtMJtOOOlUSaulC

"PAMCTTC A-7ra wtmwnliMssjs
lu/MNCi OsdeeíonjQsmiisRos-ojw

T/ATitirU^ 31984934

TUUyytelLLteteBUMZANBtTE-
C0^^1U.'ÍAWTF Kâdio Tfi Fronteira LTDA - Bj^P

CONTRATADA

Testemunhas; ALFREDO SANTOS l porAÍre^TmoIl^l
'  DA SILVAK)9791221987

SIL\/A:09791 221987 2022.08.03
XT/MlíTt?^f/h- ^ 11:38:14-03*00'

ppp. cii^S^i-ícv NOMB: ^
• Aoa.^i. q39-33 GPF:
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/OOOM6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gDv.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 26 de Julho de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para o REGISTRO DE PREÇOS
visando a Contração de empresa para a prestação de serviços de rádio AM ou FM de
abrangência local, objetivando a divulgação de atos em gerai (eventos, serviços,
convocações, campanhas, de caráter educativo, informativo e orientação social) deste
município de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

LOi?- £■
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

000036



CIPIO D

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto-PR, 26 de Julho de 2023.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando o REGISTRO DE PREÇOS visando a

Contração de empresa para a prestação de serviços de rádio AM ou FM de abrangência

local, objetivando a divulgação de atos em geral (eventos, serviços, convocações,

campanhas, de caráter educativo, informativo e orientação social) deste município de

Planalto-PR, expedido por Vossa Excelência na data de 24.07.2023, vimos por meio
deste, informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as

características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas no

edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a

educação, conforme pedido exarado pelo secretário Municipal, Marcelo Felipe Schmitt.
no valor total R$ 211.500,00 (Duzentos e onze mil e quinhentos reais). Sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00380 02.103.04.122.0402.2008 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELBMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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I refeitura Municipal de Planalto - 202Z )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 25/05/2023

Ôrgâo/ UruOaOe/ ProjetoouAtiydade/Conta da despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET ) Valor autorizado Valor atualizado Líquidoempenhado

ijta»

moitôde Adfiàni^açSo

04.122.0402.2007 AtiMdadBdoDepartamenlodeAcMnistracãDOeral •• ■-
3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

- 00280 E 00000 000CV0l/O7/00/oa Recirsos Ordinários (Usres)

00290 E 00510 0510/01/07/00/00 Taias - E«rdcio Poder de Policia

00290 EA 00510 051CK)1/D7/00A30 Taias - E*rcicio Poder de Polida

00291 EA 01793 1057/01AD7/CI0/00 Aum'Iío Finaiceiro-Outorga Crédito TributâriolCMS-Árt 9".
04.122.040S^2CQ8 FWhacflodeAtòsOncjalsMtndpífeeÃpcioaEitfdadBMurl^s

3.3.90.3900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
— 00380 E OOOOO OOOCroi/07/OOÍX) Recursos Ordinários (U\res)

í;|J4.122.0«2.2013 Acees'(toCot»elhoiteD«envijiiniente.Münldpa
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00390 E OOOOO 0000/01/07/00/00 Reciffsos Ordinários (ü\res)

iv04.64SOOQ01001':..:7irnortizaçâoeEricargosdaDNdaMema
a390.M,00.00 OUTROS SSíVlÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
00410 E OOOOO 0COOO1/D7/00ÍX) Rectísos Ordinários (üvres)

Indso V. EC Tf

57S.000.00

150000.00

653.654,73 273.887,46

150,000,00

160.000,00

'íãoS^od^.

Critérios de seleção:

Data do câculo 25/05/2023
Órgão entre. 02 e 02
Natureza de despesa entre 3.3 90.39.00 00 e 3.3.90.39.00.00
Somente cortas com saldo

Emídopor. CADASTRO DE PPA. na «rsào. 5532b

E - Grupo da íonte do e«rcíclo / EA - Grupo da fonte de e/ercícios anteriores



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/0C0M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 0--/2023

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n°.
8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, Lei Municipal n° 2.649 de 08 de março de
2022 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia
/2023 às 09:00(nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco
de Assis. n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos
constantes no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.1.1-0 Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia -/"/2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento
de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário
das 07:30h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h.

2 - D9 OBJETO:
2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contração de empresa
para a prestação de serviços de rádio AM ou FM de abrangência local, objetivando a
divulgação de atos em geral (eventos, serviços, convocações, campanhas, de caráter
educativo, informativo e orientação social) deste município de Planalto-PR. Nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

EXCLUSIVO ME e EPP:

LOTE 001

ITEM OBJETO VAL OR UNIT. VALOR TOTAL

01 1500 UN

1

Serviços de rádio faixa AM ou FM de

abrangên:;ia local, objetivando a

divulgação de atos em geral,

eventos, serviços, convocações.

R$ 17,00 R$ 25.500,00



município de

município de planalto
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@pianatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

campanhas de caráter educativo,

informativo e orientação social,

visando exclusivamente o interesse

público da população do Município de

Planalto. As inserções serão de 30

(trinta) segundos cada (Quando

houver necessidade).

SEMANAL: Serviços de rádio faixa

AM ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em

geral, eventos, serviços,

convocações, campanhas de caráter

educativo. Informativo e orientação

social, visando exclusivamente o

interesse público da população do

Município de Planalto, com produção

de responsabilidade da Contratada,

com programa semanal de 30(trinta)

minutos de duração, no horário entre

10:00hs e 11:00hs (aos sábados), e

repórter para a cobertura de eventos

municipais.

R$ 1.100,00 R$66.000,00

VALOR TOTAL: R$ 91.500,

AMPLA CONCORRÊNCIA:

LOTE 002

OBJETO mssmsm VALOR TOTAL

DIÁRIO - Serviços de rádio faixa AM R$400,00

ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em

geral, eventos, serviços,

convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação

social, visando exclusivamente o

interesse público da população do

Município de Planalto, com produção
de responsabilidade da Contratada,

com programa diário (segunda a

sexta) de lO(dez) minutos de

duração, no horário entre 11:30hs e

12:30hs, e repórter para a cobertura

R$ 120.000,00

000040



MUNICfPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

de eventos municipais.

VALOR TOTAL: R$ 120.000,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 211.500,00(Duzentos e
onze mil e quinhentos reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro
(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no
preâmbulo deste edital.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2023.

HORA: : horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a
todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o
Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao
órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o) Pregoeira(o)
no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro
envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a

Intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).
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5.2- No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de Sociedades Empresariais;

5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente

credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação
dos seguintes documentos:

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabílitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06
e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.

5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N" 1, deverá ser gerada
pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
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http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exel e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser Impressa
em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes

para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em

papel de tamanho A4. timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma
clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as

condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços
(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do
CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação,
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para
contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na proposta de
preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados,
desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e

envio destes documentos.

b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço
incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no
local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em

documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo
divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado
o primeiro.

c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta)
dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de
Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar
expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a
perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo
contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.

g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
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pretexto.

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a

realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos

serviços até a conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no
preâmbulo deste edital.

1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas

de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de

que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que

a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa,

apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a

documentação antes da sessão marcada para a licitação.

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta

totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que

sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo

fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste

Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo

legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou

vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços

irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que

deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
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6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e
no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes

credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou
equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois)
envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N® /2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABiLITAÇÂO
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N® /2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas
as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, após
abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5

deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não

previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas
licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos

representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado
antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos

3
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envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas
folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

^ 9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e À Dívida Ativa Da União,
expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de
7 de julho de 2011.

''9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a
certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigívels e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do último exercício.

9.2.3.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
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patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do ORO
(Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em cartório (ou
em atendimento ao art. 3®. Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa situação
financeira da empresa licitante.

9.2.4 - Documentos Comolementares:

9.2.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
9.2.4.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data
de emissão não superior a 60(sessenta) dias;
9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)
9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);
9.2.4.5 - Licença de funcionamento de estações móveis, fixas e portáteis do Sistema de
Rádio e Comunicação, expedida pela Agência Nacional de Telecomunicação -ANATEL.

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:
9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda
em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante
conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo-
sensível (Fac - simile).
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

.9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°,
da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo
2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência
no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
9
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poderão ser apresentados em origina! ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto para a
abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30
h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o
objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

10- DO JULGAMENTO E MODO DE DIPUTA:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas
e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR
PREÇO POR ITEM.
10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas
de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais,
das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas
de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais,
das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.3- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de
preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para
consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o
mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.4- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" òa licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:
10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
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apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os
respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,
multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando
esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor
proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores
de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para
classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

11
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10.2.13- Se a oferta não for aceitável. o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor
preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1 - Para o LOTE 002 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço
para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes '1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de
cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei. para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura
do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para
a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
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documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa
ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma
restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição,
e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de
recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos
procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
Intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de
apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato,
ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
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interposição, será feita peio(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à lícitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente
do Municipio de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à
contratação.

11- DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
11.1- Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos em que
o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o
mesmo prazo para devolução em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair ao direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93, que terá
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

11.2- A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade,
por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

11.3- Da Ata de Registro de Preços poderá decorrer o contrato, o qual deverá ser assinado
no prazo de validade da Ata, conforme parágrafo 4°. art. 12 do decreto n° 7.892/2013.

12- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1- A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços um
representante da secretaria solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos
padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no contrato.

12.2- Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que
incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilícitos.

12.3- As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA:
13.1- A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.

13.2- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo
da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

13.3- Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
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13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com
fundamento no artigo 65, 11, "d", da Lei rf 8.666/93.

13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;

13.6- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.6.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,

13.6.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

13.6.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

13.7- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.

13.8- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

13.9- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

14.1- A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços solicitados
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da requisição de execução
de serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

14.2- O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

14.3- O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações/Compras do
Município que verificará a possibilidade da execução dos serviços e encaminhará o
respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de
empenho.
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14.4- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários.

14.5- A empresa llcitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas
no subitem.

14.6- Independentemente da aceitação, o contratado garantirá a qualidade da execução
dos serviços, obrigando-se a refazer o que for incondizente com o licitado.

14.7- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

14.8- A contratada para a prestação de serviços de rádio AM ou FM deverá:

14.8.1- Para o item 01 do lote 001: Transmitir diariamente conforme a demanda, vinhetas
divulgando os atos e atividades municipais, devendo estas ser de 30 (trinta) segundos de
duração, a qual será vinculada entre a programação normal da rádio. A contratante será
responsável pela produção das matérias para a contratada realizar à vinculação;
14.8.2- Para o item 02 do lote 001: Transmitir um programa semanal com duração de 30
(trinta) minutos, aos sábados, no horário entre 10:00hrs e 11:00 horas. A Contratada será

responsável pela produção e vinculação do programa.
14.8.3- Para o item 01 do lote 002: Transmitir um programa diário com duração de 10 (dez)
^minutos, de segunda-feira a sexta-feira, no horário entre 11:30hrs e 12:30 horas. A

Contratada será responsável pela produção e vinculação do programa.

14.9- A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

14.10- A contratada deverá para fins de controle e comprovação, emitir relatório anexo a
Nota Fiscal com o descritivo detalhado dos serviços executados mensalmente;

14.11- A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
15.1.1-À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela.
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poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2.0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso. as
penalidades dos itens seguintes;
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso
de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou
deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

15.2.2-A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Muita administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitara o detentor da Ata à multa de mora. que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidênciéi;
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d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

15.2.4- Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateraimente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE:

16.1- Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJÜSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

16.2- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

16.3- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

16.4- Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
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quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada.

16.5- A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

16.6- Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos
preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e
Certidão Tributo Municipal.

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso
00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00380 02.103.04.122.0402.2008 3.3.90.39.00.00.00000

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome
da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no item 17.1.

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO
PRESENCIAL SRP n° 0-/2023.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

17.9- A contratada deverá para fins de controle e comprovação, emitir relatório anexo a
Nota Fiscal com o descritivo detalhado dos serviços executados mensalmente;

j
19

000057



município de

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre as
07h30e IlhSOedas 13h30e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
c) Recebimento via e-mail: licitacaoíSjplanalto.pr.aov.br. contando-se o prazo de
recebimento do mesmo.

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias
ou impugnar o ato convocatório.

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109
da Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o prazo
de 03(três) dias úteis para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

^18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatòrios
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da
sessão do pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
196.1- O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual.

20 - DA CONTRATAÇÃO:
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contratada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e seus
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Anexos.

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
20.2.1- As condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta.
20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64. § 1°, da Lei n.° 8.666/93.
20.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § da Lei n.° 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data. aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII. da
Lei n.° 10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas
pelas licitantes e o disposto no art. 4°. XXIII, da Lei n.° 10.520/02. sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os
compromissos assumidos no certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100. em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas. as quais serão assinadas pelos membros
da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital,
são complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba á(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação
ou indenização.

21.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação,
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior
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ou posterior ao julgamento desta lioitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.

22 - ANEXOS DO EDITAL;

22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo
7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, - de Julho de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre as
07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
c) Recebimento via e-mail: licitacao@.planalto.pr.qov.br. contando-se o prazo de
recebimento do mesmo.

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias
ou impugnar o ato convocatório.

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109,
da Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos Interessados o prazo
de 03(três) dias úteis para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

,18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatóhos
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da
sessão do pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
19.1- O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a partir
da data de assinatura do instrumento contratual.

20 - DA CONTRATAÇÃO:
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contratada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e seus
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0--/2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)
Sr.(a) , portador(a) da cédula de identidade
sob n° e CPF sob n° .
A participar do procedimento licitatório, sob a modaüdade de PREGÃO PRESENCIAL SRP
N° 0-/2023, instaurado peio Município de Pianalto, na quaiidade de representante iegai da
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances,
assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

j 23
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 0--/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N®

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0-/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

j
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0-/2023

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatóho, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0-/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0-/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N®

ENDEREÇO, FONE:

MUNICIPIO:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0-/2023 por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

26

000065



município de

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0-/2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da
empresa

.  na qualidade de Proponente do
procedimento licítatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0-/2023,
Instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N® .../2023

ANEXO Vil - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

Aos dias do mês de de 2023, o Município de Planalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal,
Sr. LUIZ CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas
alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da Lei n°
10.520/02, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial
SRP n® ..../2023, por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente homologada e publicada
no Diário Oficial do Município de Planalto em , resolve REGISTRAR OS PREÇOS
da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na n® na cidade de
Estado do , inscrita no CNPJ sob o n® e

Inscrição Estadual sob o n® doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada por seu Sr portador do RG n®

edoCPF n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é a Contração de empresa para a prestação de serviços de rádio
AM ou FM de abrangência local, objetivando a divulgação de atos em geral (eventos,
serviços, convocações, campanhas, de caráter educativo, Informativo e orientação social)
deste município de Planalto-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do Município de Planalto, conforme
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO

TOTAL

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de
1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto
-PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos á Detentora da Ata nos termos da
Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,
inclusive e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes
informações:

3.2.1. Número da Ata;
3.2.3. Número do item conforme Ata;

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;
3.2.5. Requerimento.

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES. DO PRAZO. E CONDIÇÕES DE
EXECUÇÃO.
4.1- A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços solicitados

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da requisição de execução

de serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

4.2- O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação do serviço prestado;

Local onde serão realizados os serviços;

Prazo para a realização dos serviços

Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

4.3- O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações/Compras do
Município que verificará a possibilidade da execução dos serviços e encaminhará o

respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de

empenho.

4.4- A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas

no subitem.

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a empresa vencedora do certame.

4.5- O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
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responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
4.6- A prestação do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando
a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

4.7- As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo dos produtos.

4.8- A contratada para a prestação de serviços de rádio AM ou FM deverá:
4.8.1. Para o item 01 do Lote 001: Transmitir diariamente conforme a demanda, vinhetas

divulgando os atos e atividades municipais, devendo estas ser de 30 (trinta) segundos de
duração, a qual será vinculada entre a programação normal da rádio. A contratante será
responsável pela produção das matérias para a contratada realizar à vinculação;
4.8.2. Para o item 02 do Lote 001: Transmitir um programa semanal com duração de 30

(trinta) minutos, aos sábados, no horário entre 10:00hrs e 11:00 horas. A Contratada será

responsável pela produção e vinculação do programa.

4.8.3. Para o item 01 do Lote 002: Transmitir um programa diário com duração de 10 (dez)

minutos, de segunda-feira a sexta-feira, no horário entre 11:30hrs e 12:30 horas. A
Contratada será responsável pela produção e vinculação do programa.

4.9- A contratada deverá para fins de controle e comprovação, emitir relatório anexo a
Nota Fiscal com o descritivo detalhado dos serviços executados mensalmente;

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/RR. em até 30 (trinta!

dias após a emissão da nota, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos

serviços, nos termos do Item 17 do edital do certame.

0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

0.1. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de
Registro de Preços.

0.2. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00380 02.103.04.122.0402.2008 3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante

do Departamento de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá
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dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 11 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o servidor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação
oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à
CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°
8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
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7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará,
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido,
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte
integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista
nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos

previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além
das hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 87 da Lei n°
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

32

oiiíir/i3



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaltotg)planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação;
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada

dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.

9.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Muita administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;
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e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o Intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem Ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os Infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos Ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros Ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e Irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Cabe à Contratada:

a) A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços
solicitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação formal do
Departamento de Licitações/Compras do Município de Planalto, a qual somente
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de execução dos
serviços pela Secretaria Municipal sollcitante, nos termos do subitem seguinte.

b) A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as Informações
previstas no subitem.

c) A prestação do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade
do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual
nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da
adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.
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d) A contratada para a prestação de serviços de rádio AM ou FM deverá:
e) Para o item 01 do Lote 001: Transmitir diariamente conforme a demanda, vinhetas

divulgando os atos e atividades municipais, devendo estas ser de 30 (trinta)
segundos de duração, a qual será vinculada entre a programação normal da rádio.
A contratante será responsável pela produção das matérias para a contratada
realizar à vinculação;

f) Para o item 02 do Lote 001: Transmitir um programa semanal com duração de 30
(trinta) minutos, aos sábados, no horário entre 10:00hrs e 11:00 horas. A

Contratada será responsável pela produção e vinculação do programa.
g) Para o item 01 do Lote 002: Transmitir um programa diário com duração de 10

(dez) minutos, de segunda-feira a sexta-feira, no horário entre 11:30hrs e 12:30

horas. A Contratada será responsável pela produção e vinculação do programa.

Cabe à Contratante

a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, para a
fiel execução do objeto;

b) Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da
execução;

c) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias
financeiras em vigor;

d) Definir o local de execução dos serviços;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto;
f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas

nos materiais.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame deverá, no momento da assinatura do
instrumento contratual, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um endereço
de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais.

12.2. A detentora da Ata deverá entregar os objetos em parcelas conforme a
necessidade e a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Planalto,
a qual será formalizada através de e-mail.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do instrumento contratual bem como os casos nele omissos,

regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-
Ihes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55,
do mesmo diploma legal.
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14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os
seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° .../2023, o seu respectivo Termo
de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° .../2023.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município de
Planalto, e pelo (a) Sr.{a) , qualificado preambularmente, representando a
Detentora da Ata.

Planalto - PR, de de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legal
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0-/2023

ANEXO Vllí - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N®. .../2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-
16. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: , devidamente inscrita
no CNPJ sob n.° , com sede à ,
N® , na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasjleiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de
Pregão Presencial SRP N® 0-/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contração de empresa
para a prestação de serviços de rádio AM ou FM de abrangência local, objetivando a
divulgação de atos em geral (eventos, serviços, convocações, campanhas, de caráter
educativo, informativo e orientação social) deste município de Planalto-PR. Nas condições
fixadas nas cláusulas a seguir:

EXCLUSIVO ME e EPP:
LOTE 001

ITEMl QTDI UNIDl OBJETO ~
01 1500 UN Serviços de rádio faixa AM ou FM de

abrangência local, objetivando a
divulgação de atos em geral,
eventos, serviços, convocações,
campanhas de caráter educativo,
informativo e orientação social,
visando exclusivamente o interesse
público da população do Município de
Planalto. As inserções serão de 30
(trinta) segundos cada (Quando
houver necessidade).

02 60 UN SEMANAL: Serviços de rádio faixa
AM ou FM de abrangência local.

VALOR UNIT.

R$ 17,00
VALOR TOTAI

R$ 25.500,00

R$ 1.100,00 R$66.000.00
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objetivando a divulgação de atos em

geral, eventos, serviços,

convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação

social, visando exclusivamente o

interesse público da população do

Município de Planalto, com produção

de responsabilidade da Contratada,
com programa semanal de 30(trinta)

minutos de duração, no horário entre

10:00hs e 11:00hs (aos sábados), e

repórter para a cobertura de eventos

municipais.

VALOR TOTAL: R$ 91.500,

AMPLA CONCORRENCIA:

■  ■ LOTE 002 . :

QTD mm OBJETO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

DIÁRIO - Serviços de rádio faixa AM R$ 400,00

ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em

geral, eventos, serviços,

convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação

social, visando exclusivamente o

interesse público da população do

Município de Planalto, com produção

de responsabilidade da Contratada,

com programa diário (segunda a

sexta) de 10(dez) minutos de

duração, no horário entre 11:30hs e

12:30hs, e repórter para a cobertura

de eventos municipais.

|R$ 120.000,00

VALOR TOTAL: R$ 120.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n° /2023- pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
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edital PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. O—/2023 juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30

^ (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solícitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma;
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele

—^ apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contrataaa, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTFRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo as
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
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com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTF?ATADA:

a) A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços solicitados no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da requisição de execução de
serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

b) A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços caso
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no
subitem.

c) A prestação do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do
requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a
má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

d) A contratada para a prestação de serviços de rádio AM ou FM deverá:
e) Para o item 01 do Lote 001: Transmitir diariamente conforme a demanda, vinhetas

divulgando os atos e atividades municipais, devendo estas ser de 30 (trinta) segundos de
duração, a qual será vinculada entre a programação normal da rádio. A contratante será
responsável pela produção das matérias para a contratada realizar à vinculação;

f) Para o item 02 do Lote 001: Transmitir um programa semanal com duração de 30 (trinta)
minutos, aos sábados, no horário entre 10:00hrs e 11:00 horas. A Contratada será

responsável pela produção e vinculação do programa.

g) Para o Item 01 do Lote 002: Transmitir um programa diário com duração de 10 (dez)
minutos, de segunda-feira a sexta-feira, no horário entre 11:30hrs e 12:30 horas. A
Contratada será responsável pela produção e vinculação do programa.

., A contratada deverá para fins de controle e comprovação, emitir relatório anexo a Nota
Fiscal com o descritivo detalhado dos serviços executados mensalmente;

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES
Conta da despesa

00280
00380

Funcional programátlca

02.103.04.122.0402.2007

02.103.04.122.0402.2008

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
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vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduávels conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e
a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Prinneíro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é de
12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o
valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTFRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômlco-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a
mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores,
a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTFRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
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a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do
presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g)
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer
dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR TA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se
supietivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por
estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02
(duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme,
é assinado pelo CONTRATANTE, CONTFRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

rs
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, com
vistas à contração de empresa para a prestação de serviços de rádio AM ou FM de abrangência
local, objetivando a divulgação de atos em geral (eventos, serviços, convocações, campanhas,
de caráter educativo, informativo e orientação social) deste município de Planalto-PR, para
aquisição parcelada do objeto, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação data de
24 de julho de 2023, as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência,
devidamente assinado em 24 de julho do corrente ano.

2. A solicitação encontra-se chancelada pela Secretarias Municipal de
Administração, a qual atesta previsão de uso total das quantidades definidas, observados
prazos e demais obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no Edital.
Segundo fundamentado no item 4.6 do termo de referência, o valor estimado de cada item
foram definidos através do menor valor obtido através da verificação em orçamentos recebidos
de empresas especializadas: RADIO CLUBE REALEZA LTDA; RADIO PLANALTO FM; RADIO CLUBE
ENTRE AMIGOS LTDA; ILHA BELA FM LTDA ME; Também realizada pesquisa em contratos
administrativos de Municípios Vizinhos, sendo: Pregão Presencial 003/2023 - Prefeitura
Municipal de Pérola d'Oeste; Pregão Presencial 037/2022 - Prefeitura Municipal de Bela Vista
da Caroba; Inexigibilidade 003/2022 - Prefeitura Municipal de Capanema PR; Pregão Presencial
043/2022 - Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul PR.
3. A minuta de edital prevê a modalidade Pregão menor preço por item (item 10.1)
4. Os autos foram devidamente paginados, porém não consta o número do pregão
a ser realizado.

5. Os autos, contendo 01 volumes e 83 páginas, foram regularmente formalizados e
encontram-se instruídos com os seguintes documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 24 de julho de 2023;

b) Termo de referência datado de 24 de julho de 2023;

c) Orçamentos e Contratos (fis. 08/35);
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d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes autos
ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a despesa;
Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 26 de juiho
de 2023 (fi. 36);

e) Parecer Econômico e Financeiro e Contábil datado de 26 de juiho de 2023 (fi. 37);

f) Minuta do editai, anexos e minuta do contrato;

6. Na seqüência, em data de 02 de agosto de 2023 o processo foi remetido a esta
Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e
minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer,
portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos

^  administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

7. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^ 10.520/2002,
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

8. Nos termos do parágrafo único do art. 1^ do referido diploma legal\ são
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

9. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o

presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade iicitatória e o exame

dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

10. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, justificando que a
^  escolha pela modalidade pregão presenciai se deu porque as empresas deverão possuir a sede

a uma distância máxima do Município, conforme definido no item 6.7 deste termo de

referência, visando o fortalecimento e desenvolvimento das empresas locais, sem prejudicar a
competitividade e economicidade ao Município. O item 6.7 esclarece que as empresas interessadas
em participar do certame deverão possuir sua empresa com sede em no máximo 15 (quinze) quilômetros
rodoviários da sede do Município de Planalto, Estado do Paraná.

11. O art. 52 da Lei n^ 2.649/2022 alterou a redação do art. 25 da Lei 1.321/2007, o
qual passou a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. Para aplicação dos benefícios previstos no art. 24 - B e 24 - C:
i - Será considerado, para efeitos dos iimites de vaior estabelecidos, cada item separadamente
ou, nas licitações por preço global, o vaior estimado para o grupo ou o lote da Licitação que
deve ser considerado como um Único item; e
ii - Poderá ser realizada licitação exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte,
sediadas no âmbito local ou regional, desde que, devidamente justificado no processo.

' Art. 1° da Lei n® 10.520/2002: '"''Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo séÍt(A fiOR meio, de
especificações usuais no mercado." ü (/ J tl O
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III - Poderá ser concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

§ is A aplicação do benefício previsto no inciso II do "caput" do presente artigo pode ocorrer
nas seguintes hipóteses, que deverão ser indicadas no Edital do Processo Licitatório e/ou em
seus anexos.

I  - Diante da peculiaridade do objeto licitado, para garantir a vantajosidade de uma
contratação;

II - Para implementação dos objetivos propostos no art. 47, da Lei Complementar n^ 123/2006.

12. Saliento Inicialmente, que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração Municipal não só
justificar o por que optou por realiza-lo na forma presencial, mas também demonstrar os

^  benefícios de sua escolha. Assim, compreendo a importância e alcance da lei municipal
autorizadora em privilegiar as empresas locais, conforme consubstanciado em Lei Federal

(art. 47 da LC ns 123/2006).

13. Porém, a permissão da Lei Municipal ns 2.649/2022 não é um "mar aberto"

para a administração pública promover o Pregão Presencial sem a devida justificativa dos

motivos determinantes (interesse público).

14. A utilização de Pregão Presencial não pode ser a regra da Administração

Pública local, mas sim o Pregão Eletrônico, e explico as razões determinantes.

15. Saliento que o TCU vinha determinando aos jurisdicionados que só utilizassem
pregões no formato presencial no caso de inviabilidade de realização do certame no formato
eletrônico, a ser justificada pela autoridade competente. De outra banda, a nova Lei de
Licitações e Contratos, Lei 14.133/2021, o seu art. 17, § 2^, também dispôs que ''as licitações
serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em

áudio e vídeo". Referida regra é reforçada também pelo § 5^ do mesmo art. 17, segundo o qual
a hipótese de licitação sob a forma presenciai caracteriza-se como excepcional.

16. Assim, resta claro que permanece a preferência pela licitação eletrônica no
âmbito da nova Lei Geral de Licitações e Contratos, precedentes do TCE/PR e TCU, sob os quais
a lei local objeta a devida reverência hierárquica e sistêmica.

17. Contudo, insta salientar que o art. 19, §3° da Lei 10.024/2019, traz a
obrigatoriedade da adoção do pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos
casos de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias.

18. Logo, s.m.j., tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na
forma presencial, desde que devidamente justificado expressamente o interesse público.

19- Ern termos de legislação local, a adoção do pregão em sua forma presencial
fortalece o desenvolvimento das empresas locais, ao mesmo tempo em que não será
prejudicial à competitividade do certame, tendo em vista que existem ao menos 04 empresas
que apresentaram orçamentos atuantes no ramo objeto deste certame.

20. Acresça-se que no enunciado n. 292, o Tribunal de Contas da União orienta que
seja justificada a escolha pelo pregão presencial, até mesmo para que sejam conhecidas as
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dificuldades e obstáculos locais, tão necessários no sopesamento e julgamento das contrações
públicas, nos termos o art. 22, § is, da LINDB (Lei de Introdução do Direito Brasileiro), sob
pena de caracterizar ato de gestão antieconômico. Assim, recomendo ao gestor que dentre as
duas formas de pregão seja dado preferência ao pregão eletrônico, e, em hipótese que se
enquadre também aos termos da Lei local (Lei Municipal n& 2.649/2022), se plenamente
justificado, adote-se o pregão presencial.

21. Dito isso, cumpre pontuar que, da leitura dos termos da Consulta, infere-se que a
dúvida do Jurisdicionado consubstancia-se acerca da contratação de emissora de rádio para
veiculação e divulgação dos atos do executivo (eventos, serviços, convocações, campanhas, de
caráter educativo, informativo e orientação social), que, na sua essência, difere-se dos serviços

^  de publicidade descritos no artigo 29 da Lei n9 12.232/2010, in verbis:

"Art. 29 Para fins desta Lei, considera-se serviços de pubiicidade o conjunto de atividades
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituaçõo,
a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução
externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o
objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir idéias ou
informar o público em geral.

§ is Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como atividades
complementares os serviços especializados pertinentes: I - ao planejamento e à execução de
pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o
mercado, o público-aivo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações
publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 39
desta Lei; li - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; III - à
criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em
consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das
ações publicitárias.

§ 29 Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as atividades previstas

no caput e no § is deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial

as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por
finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas
por meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na legislação em vigor.

22. O Pregoeiro sugeriu que o processo ocorresse através de licitação na modalidade
Pregão Presencial, Registro de Preços, uma vez que se trata de bem de natureza comum,

podendo ser objetivamente definido no edital, atendendo ao que dispõe o parágrafo único do

artigo 19 da Lei n° 10.520/02, bem como que o SRP ser um forte aliado aos princípios da
eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resuita em vantagens à

Administração, reduzindo a quantidade de serviços licitados sem exageros, a fim de aferir o

quantitativo exato sobre os serviços necessários.

23. Vale destacar que se o Pregoeiro quiser destinar à exclusiva participação de

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto

no inciso I do art. 48 da Lei Complementar n" 123/06,alterada pela Lei Complementar n°

147/14, transcritos abaixo:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração
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pública:

I  - deverá realizar processo licitatório destinado exciusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais);

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços,
exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.

24. Com efeito, entendo que tal contrato deve ser precedido do procedimento
licitatório disciplinado nas Leis n^ 8.666/1993 e ns 14.133/2021, uma vez que a contratação de
rádio para veiculação e divulgação dos atos, das ações e das atividades como eventos, serviços,
convocações, campanhas de caráter educativo, informativos e orientação social de interesse
exclusivo dos munícipes, ou seja, de serviços "cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"
(artigo 1-, parágrafo único, da Lei n- 10.520/2002), recomenda-se a utilização da modalidade
de licitação denominada Pregão.

25. Prestados tais esclarecimentos, insta anotar que, apesar de a transmissão dos
atos, das ações e das atividades do Poder Executivo através de emissora de rádio ser medida
legítima a conferir transparência, tal providência não é obrigatória, razão pela qual caberá ao
Poder Público examinar a conveniência e a oportunidade de tal divulgação.

26. Além disso, deve-se atentar para que a mencionada transmissão não sirva de
veículo para a promoção pessoal de agentes públicos, que, por conseqüência, terão exposição
na mídia. Tal cuidado é necessário, a fim de não transformar uma alternativa de controle dos
atos públicos pela população em um instrumento de marketing político, violando o quanto
disposto no artigo 37, §1^, da CF:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de quaiquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de iegaiidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

§ is A pubiicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos. (...)"

27. Sobre o tema, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos autos do processo
n9 29980/06, que teve como Relator o Exmo. Conselheiro Nestor Baptista, resolveu:

"Responder a presente Consulta, consoante orientação já expedida por esta Corte através da
Resolução nS2118/2004, protocolo n^ 259524/03, que nos termos do Voto do Conselheiro
ARTAGÂO DE MATTOS LEÃO, opinou pela possibilidade de publicidade na radiodifusão,
enalobando despesas com transmissões de sessões, divuiaacão e transmissão de audiências

públicas, mensagens alusivas a eventos, serviços, campanhas, programas e homenagens a

personalidades, tendo como parâmetros a serem atendidos o planejamento orçamentário e
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financeiro da entidade, como também expressas e delimitadas objetivamente na Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na respectiva Lei Orçamentária ÍLO). observando-se os

princípios constitucionais plasmados no caout do art. 37 da Maana Carta Federai, não

podendo caracterizar promoção pessoal, conforme comando insculpido no § 1^. art, 37. da

Constituição da República, acrescentandose. destarte, as normas contidas na Lei de

Licitações - Lei Federai ns 8666/93. na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei de Imprensa."

(destaques aditados)

28. Por fim, o artigo 2® do Decreto ns 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais
deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses não são
exaustivas, dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse
público do que do enquadramento preciso em uma delas.

29. Analisando o contexto das contratações desta natureza, vislumbro que a
utilização do critério menor preço por ITEM atende aos princípios da economicidade e da
competitividade sem causar prejuízo aos licitantes, bem como facilita a fiscalização por parte da
municipalidade, A QUAL DEVE AUDITAR E ATUAR COM PODER DE POLÍCIA PARA EVITAR
CONLUIOS E SIMULAÇÕES ENTRE AS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, considerada a
escolha da modalidade presencial, em que as empresas possuem maior facilidade de
comunicação.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

30. O pregão é regido pela Lei nS 10.520/2002, o Decreto nS 3.555/2000, e,
subsidiariamente, a Lei n^ 8.666/93.

31. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
estabelecidos no art. 3- da Lei n^ 10.520/2002, que assim dispõe:

/ - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimpiemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas especificações
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

iii - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui,
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

32. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos,
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.
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2.1. Da justificativa da contratação

33. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de

competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no

âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

34. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, com

exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de
referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração
Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e
necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a
sua compra.

35. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

36. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

^  37. A Lei n9 10.520/2002 (art. 3^, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

38. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

39. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve
conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo
pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução
contratual.

40. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora devidamente
juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal, devendo emitir
autorização para licitação.

^ Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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41. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8^, III, V do Decreto ns
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão (ns 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto
detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da

minuta de Edital.

42. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto,

refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se
detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da

competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as
especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à

Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

43. Convém lembrar que o art. 79, § 49 da Lei n9 8.666/93, veda a inclusão, no objeto
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção
ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos
estimados para a licitação, de forma Justificada, mesmo que sucintamente.

44. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

45. Neste ponto, é preciso apontar destaque para a inovação trazida pela Lei n"
14.133/2021, relativamente à pesquisa de preços.

46. Saliento que a Lei n9 14.133/2021 foi publicada no Diário Oficial da União de 19
de abril de 2021 e, de acordo com o disposto no seu art. 194, entrou "em vigor na data de sua
publicação". Assim, a Nova Lei encontra-se em vigor e, ao menos em tese, pode ser aplicada,
uma vez que a Medida Provisória prorroga prazo de "adequação'' à Nova Lei de Licitações,
prorroga a validade da antiga Lei de Licitações, da Lei do Regime Diferenciado de Compras
(RDC) e da Lei do Pregão até o dia 30 de dezembro de 2023.

47. A flexibilização foi necessária para garantir que todos os entes públicos
municipais pudessem se adaptar às novas regras com segurança Jurídica. A iniciativa visou a
maior tempo de transição para a devida orientação dos gestores públicos e preparar os
servidores para as adaptações necessárias.

48. Em verdade, a nova lei de licitações foi aprovada em um momento no qual se
discute a necessidade de otimizar as contratações públicas. Foram aprovados procedimentos e
ferramentas com o intuito de facilitar as ações dos servidores responsáveis por essa relevante
área no âmbito da Administração Pública.

49. Nesse sentido, pontuo que o disposto no art. 23 da Nova Lei dispõe sobre os
parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
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§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em gerai,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no meihor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados deforma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administi-ação Pública, em execução ou concluídas no
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formaimente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especiaiizados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

50. Observe-se: o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no
mercado, situação essa a ser comprovada mediante a juntada da documentação pertinente no
respectivo processo, incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores,
pesquisa de contratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração
Pública, ou justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações.

51. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, situação essa a ser
comprovada pelo Banco do Brasil S/A mediante a Juntada da documentação pertinente nos
respectivos processos de dispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de preços de empresas
do ramo, pesquisa de preços praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da
Administração Pública ou Justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número
de cotações, bem como fazendo constar do respectivo processo a documentação
comprobatória pertinente aos ievantamentos e estudos que fundamentaram o preço
estimado" (TCU, Plenário. Acórdão n"522/2014. Rei. Benajamin 2ymler,J. 12.3.2014).

52. Importante salientar que, além de obrigatória, a pesquisa deve ser revestida de
fundamentada seriedade, sob pena de responsabilização não somente dos agentes que a
fizeram, mas também, do pregoeiro, comissão de licitação e autoridade competente que
homologa o procedimento. Todos respondem solidariamente pela pesquisa mal elaborada e
sua utilização!

53. Com efeito, mesmo que outros sejam responsáveis pela elaboração da
pesquisa, os agentes responsáveis pela condução do procedimento (pregoeiro, comissão de
licitação e autoridade competente) possuem obrigatoriedade na verificação da real seriedade
da pesquisa efetuada.

54. Dessa forma, caso seja contratado proponente por valores excessivamente acima
dos praticados no mercado, mesmo que com base em pesquisa mal elaborada, respom
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solidariamente, os responsáveis pela confecção da pesquisa e pela compra.

55. In casU; verifica-se a realização de coleta de preços no mercado foram definidos
através do menor valor obtido mediante a verificação em orçamentos recebidos de empresas
especializadas: RADIO CLUBE REALEZA LTDA; RADIO PLANALTO FM; RADIO CLUBE ENTRE

AMIGOS LTDA; ILHA BELA FM LTDA ME; Também realizada pesquisa em contratos

administrativos de Municípios Vizinhos, sendo: Pregão Presencial 003/2023 - Prefeitura
Municipal de Pérola d'Oeste; Pregão Presencial 037/2022 - Prefeitura Municipal de Bela Vista
da Caroba; Inexigibilidade 003/2022 - Prefeitura Municipal de Capanema PR; Pregão Presencial
043/2022 - Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul PR. Justificou-se no item 4.6 do termo
de referência que não foi encontrado nenhum dos itens na pesquisa do Banco de Preços,
devido nenhuma pesquisa ser singular ou semelhante ao que pretendemos licitar.
56. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
Jurídico.

57. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a Justificativa nos autos.

58. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

59. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou
vigentes.

60. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão ns 4.561/2010-1^ Câmara).

61. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

b) Indicação dos valores praticados (AC'2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

c) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

!)•

62. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
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recursos suficientes para acobertá-la.

63. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da
participação no certame^ uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir
se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas.

64. Friso, em especial ao ilustre Pregoeiro que irá coordenar os trabalhos na
presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que referido servidor também é
responsável por conferir os preços dos itens que estão sendo licitados.
65. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.
66. Referido entendimento fora exarado no Acórdão n^ 2.318/17 do TCU, onde
fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da autoridade que
homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou seja, se ela realmente atende
aos critérios exigidos, estando dentro do preço de mercado e se não houve sopre-preço.
67. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da
licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.
68. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam variação
considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de
mercado para compras públicas.

69. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação
nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é
esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço praticado no mercado de compras
públicas.

70. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual consiste
na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço de mercado
considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal entre as aquisições e
até em alguns casos a regionalidade.

71. Oriento que a administração entre em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim de saber se
houve variação de preços ou se os preços continuam similares, solicitando cotação.
72. Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da contratação ser
pública, poderá a CPL contatar o Município contratante (da pesquisa no banco de preços) e
averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento para aquele determinado produto.
73. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que, se o preço
fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação pesquisada no Banco de
Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real de mercado.
74. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele contrato,
deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se quiser utilizar referido
preço como base para lançamento da licitação, devendo sempre considerar previsível lapso
temporal entre a abertura da licitação e a efetiva contratação.
75. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se mostra
adequada.

' Art. 18,1 da LC n® 123/2006; Art. 6® do Decreto n® 6.204/2007 e art. 34 da Lei n® 11.488/2007.
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2.4. Das Exigências de Habilitação

76. A Lei ns 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que

"o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e

qualificações técnica e econômico-financeira".

77. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão

presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser

comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem realizados, visto que exigir

somente a apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, não me parece seguro

para a Administração Pública, visto que a "saúde" econômica de grande parte das empresas

brasileiras não encontram-se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da

documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa
ser cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

78. Outra exigência da Lei n^ 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 39,1).

79. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos
critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

80. A Lei n9 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

81. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil é
genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais para a
realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

82. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição
do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

83. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para
a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n9 3.555/2000.
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2.8. Da Minuta do Edital e Contratual e seus Anexos

84. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto ns 3.555/2000, o processo
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato — o que foi atendido.

85. Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que
determina o art. 40 da Lei ns 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua
modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela
Lei 10.520/2002, Lei ns 8.666/93 e ainda os benefícios previstos na Lei Complementar n"
123/2006 que trata de benefícios e diferenciado tratamento às Micro empresa e Empresa de
Pequeno Porte, Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n" 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e
horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

86. Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para
assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de
Julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para
esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de
pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação
dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o
previsto no Art. 3° do Decreto n 10.024/2019.

87. Pois bem, diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos
necessários ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais
amplo acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de
realizar a melhor contratação possível mediante a formalização do edital e minutas acostadas,
dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor
oferta para a Administração.

88. Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do
edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura
Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08
(oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas e de
Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Paraná, TCE-PR e disponibilização do edital no sistema de
compras Governamentais onde pretende-se realizar a licitação na forma eletrônica.

89. Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos
da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

CONCLUSÃO

90. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:
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a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa
ser cumprido em seus ulteriores termos;

b) Auditar toda a contratualidade para que a mencionada transmissão não
sirva de veículo para a promoção pessoal de agentes públicos, a fim de não
transformar uma alternativa de controle dos atos públicos pela população em
um instrumento de marketing político, violando o quanto disposto no artigo 37,
§19, da CF;

c) Atuar com Poder de Polícia para evitar conluios entre as empresas
participantes do certame, tendo em vista da eleição justificada da modalidade
Pregão Presencial;

d) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo
único do art. 38 da Lei n9 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os
elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para^
cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria Jurídica parJjipvcrparecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 03 de agosto de 2023.

TRIQUE MATTOS DREY

Procurador JurHdido — Decrebs\3248/2010
OAB/PRiiV 40.209
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município de planalto
CNPJ; 76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 03 de Agosto de 2023.

DE: Luiz Carlos Boní

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as Informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCiAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o
REGISTRO DE PREÇOS visando a Contração de empresa para a prestação de serviços
de rádio AM ou FM de abrangência local, objetivando a divulgação de atos em geral
(eventos, serviços, convocações, campanhas, de caráter educativo, informativo e
orientação social) deste município de Planalto-PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006, LC 147/2014 e o Decreto Municipal n.®
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais, e demais disposições legais, e
demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

C. o t-J
Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal

•i
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lUNICiPiO DE

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2023

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e Licitações,
através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados peia Portaria n®
084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carios Boni,
de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de juiho de 2002 e suas alterações. Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n®. 8.666 de 21 de junho
de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Corriplementar n® 147, de 7 de
agosto de 2014, Lei Municipal n° 2.649 de 08 de março de 2022 e demais legislações
aplicáveis, torna pública a reaiização de licitação, no dia 16/08/2023 às 09:00/nove) horas,
no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município
de Pianalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCiAL SRP, processada
pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constantes no item 2 do presente
instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas
Registro de Preços para aquisição em eventuai necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia 16/08/2023.

1.3- O edital compieto poderá ser obtido peios interessados no site do Município de Pianalto
-www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-
8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação
do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30h às
11:30h e das 13:30h as 17:30h.

2 - DO OBJETO:

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contração de empresa
para a prestação de serviços de rádio AM ou FM de abrangência local, objetivando a
divulgação de atos em geral (eventos, serviços, convocações, campanhas, de caráter
educativo, informativo e orientação social) deste município de Planalto-PR. Nas condições
fixadas neste editai e seus anexos.

EXCLUSIVO ME e EPP:

OBJETO

UN Serviços de rádio faixa AM ou FM de R$ 17,00

abrangência local, objetivando a ^
divulgação de atos em geral, eventos,

serviços, convocações, campanhas

1500 R$ 25.500,00



MUNICÍPIO OE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0091-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

02 60 UN

de caráter educativo, informativo e

orientação social, visando
exclusivamente o interesse público da

população do Município de Planalto.

As inserções serão de 30 (trinta)
segundos cada (Quando houver

necessidade).

SEMANAL: Serviços de rádio faixa

AM ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em
geral. eventos, serviços,
convocações, campanhas de caráter
educativo, informativo e orientação

social, visando exclusivamente o

interesse público da população do

Município de Planalto, com produção

de responsabilidade da Contratada,

com programa semanal de 30(trinta)
minutos de duração, no horário entre

10:00hs e 11:00hs (aos sábados), e

repórter para a cobertura de eventos
municipais.

R$1.100,00 R$ 66.000,00

VALOR TOTAL: R$ 91.500,00

AMPLA CONCORRÊNCIA:

LOTE 002

ITEM

01

QTD

300

UNID

UN

OBJETO

DIÁRIO - Serviços de rádio faixa AM
ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em

geral, eventos, serviços,
convocações, campanhas de caráter
educativo. Informativo e orientação

social, visando exclusivamente o

interesse público da população do

Município de Planalto, com produção

de responsabilidade da Contratada,

com programa diário (segunda a

sexta) de lO(dez) minutos de duração,

no horário entre 11:30hs e 12:30hs, e

repórter para a cobertura de eventos

VALOR UNIT.

R$ 400,00

VALOR TOTAL

R$ 120.000,00
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MUNICÍPIO D

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16
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municipais.

VALOR TOTAL: R$ 120.000,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 211.500,00(Duzentos e onze
mil e quinhentos reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro
(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no
preâmbulo deste edital.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n® 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 16/08/2023.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a
todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no
País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o
Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão
promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável
técnico.

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o) Pregoeíra(o) no
início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apfesentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a
intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2- No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
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5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente

credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação
dos seguintes documentos:

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, «visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;

5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06
e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N" 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser gerada
pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.aov.br/uDload/downloads/esProposta.exeL e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa
em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes

4
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para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em
papei de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma
clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as

condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços
(Anexo í) disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do
CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação,

endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para
contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços
será considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta

^ forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes
documentos.

b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço
incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no

local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo
divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.

c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta)

dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços

ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-é o dia do início e Incluir-se-á

o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na

proposta de preços sob pena de desclassificação.

d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
^ inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita

execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve
ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas

neste instrumento convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório

ou da legislação em vigor.

g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na

proposta especifica, prevalecerão as da proposta Impressa. Ocorrendo divergência entre o

valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.

h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a

realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços
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até a conclusão dos mesmos,

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no
preâmbulo deste edital.

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas
de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que
a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que
a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa,
apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a
documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3-A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1 - Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços
irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e
no anexo I (proposta de preços).
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7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes

credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou

equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois)

envelopes fechados, distintos e numerados de i e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE) í
PREGÃO PRESENCIAL N°. 043/2023 ;]

í
ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N°. 043/2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas

as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, após
abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste

edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente

credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)

comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas

licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos

representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes

da abertura da sessão. !;

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas
folhas.

8.5-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

7
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9 - DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e À Dívida Ativa Da União,
expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de
7 de iulho de 2011.

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a
certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do^ último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do último exercício.

9.2.3.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do CRC
(Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em cartório (ou em
atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa situação financeira
da empresa licitante.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
8

3



MUNICÍPfO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

9.2.4.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data
de emissão não superior a 60(sessenta) dias;
9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)
9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7^ da
Constituição Federal (anexo V);
9.2.4.5 - Licença de funcionamento de estações móveis, fixas e portáteis do Sistema de
Rádio e Comunicação, expedida pela Agência Nacional de Telecomunicação - ANATEL.

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:
9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda
em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante
conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo-
sensível (Fac - simíle).
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°,
da Lei n® 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo
2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão
ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no
respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a LIcitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer
outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão
ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto para a abertura
dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A
autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto
- PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede

9
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da Prefeitura Municipa! de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583
- Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para a
empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos originais para
que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o
objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

10- DO JULGAMENTO E MODO DE DIPUTA:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Flabilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR
PREÇO POR ITEM.
10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas
de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais,
das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas
de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais,
das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.3- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de
preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para
consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo
perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.4- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:
10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os
respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente,
de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item
e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
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em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores
participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,
multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licítantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando
esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor
proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licítantes classificadas (para os
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores
de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para
classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo
motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão
do Pregão.
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10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço
para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão; '

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1 - Para o LOTE 002 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para
outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço,
que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar
seus preços com os demais licitantes não beneficiários da me.sma lei, para reformularem
suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.
10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura
do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição. t

1

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa
ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição
pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas, com efeito, negativa.
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Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração
convocar os llcitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro
(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela
autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e
desde que Improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias. que começarão a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), ?ua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados,
até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por
20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que
sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente
do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à
contratação.

11- DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: .
11.1- Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos em que o
Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo
prazo para devolução em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair ao direito à contratação,
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sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93, que terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

11.2- A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por
intermédio da emissão da Nota de Empenho.

11.3- Da Ata de Registro de Preços poderá decorrer o contrato, o qual deverá ser assinado
no prazo de validade da Ata. conforme parágrafo 4°, art. 12 do decreto n° 7.892/2013.

12- DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1- A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços um representante
da secretaria solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n®8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências
e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os
resultados previstos no contrato.

12.2- Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que
incidam especificamente nos art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que tratam das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilícitos.

12.3- As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA:
13.1- A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.

13.2- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°: 8.666/93, sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

13.3- Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.

13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-flnanceiro, com fundamento no
artigo 65. II, "d", da Lei n° 8.666/93.

13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1 - A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;

13.6- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.8.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:;
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13.6.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no editai, a respectiva
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

13.6.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

13.7- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.

13.8- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

13.9- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei rf 8.666, de 1993.

14. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

14.1- A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços solicitados
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da requisição de execução de
serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

14.2- O requerimento forma! mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos itens a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
d) Local e prazo de entrega dos itens;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

14.3- O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações/Compras do
Município que verificará a possibilidade da execução dos serviços e encaminhará o
respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de
empenho.

T'

14.4- Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários.

14.5- A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas
no subitem.

14.6- Independentemente da aceitação, o contratado garantirá a qualidade da execução
dos serviços, obrigando-se a refazer o que for incondizente com o licitado.
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14.7- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

14.8- A contratada para a prestação de serviços de rádio AM ou FM deverá:
14.8.1- Para o item 01 do lote 001: Transmitir diariamente conforme a demanda, vinhetas
divulgando os atos e atividades municipais, devendo estas ser de 30 (trinta) segundos de
duração, a qual será vinculada entre a programação normal da rádio. A contratante será
responsável pela produção das matérias para a contratada realizar à vinculação;
14.8.2- Para o item 02 do lote 001: Transmitir um programa semanal com duração de 30
(trinta) minutos, aos sábados, no horário entre 10:00hrs e 11:00 horas. A Contratada será

responsável pela produção e vinculação do programa.
14.8.3- Para o item 01 do lote 002: Transmitir um programa diário com duração de 10 (dez)
minutos, de segunda-feira a sexta-feira, no horário entre 11:30hrs e 12:30 horas. A

Contratada será responsável pela produção e vinculação do programa.

14.9- A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

14.10- A contratada deverá para fins de controle e comprovação, emitir relatório anexo a
Nota Fiscal com o descritivo detalhado dos serviços executados mensalmente:

14.11- A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
15.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada oü solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos
itens seguintes;
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso
de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar
de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
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estabelecidas neste Edital;

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
15.2.1- Sem prejuízo das deniais penalidades previstas na legislação em vigor, Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

15.2.2-A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduávels conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação,falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata á multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
Injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação; i
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.
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15.2.4- Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência
na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
llcitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16-DO REAJUSTE:

18.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

16.2- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeíro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

16.3- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.

16.4- Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada.

16.5- A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

16.6- Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos
preços acordados no presente instrumento.
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17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e
Certidão Tributo Municipal.

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00380 02.103.04.122.0402.2008 3.3.90.39.00.00.00000

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome
da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 17.1.

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado
no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO
PRESENCIAL SRP n° 043/2023.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

17.9- A contratada deverá para fins de controle e comprovação, emitir relatório anexo a Nota
Fiscal com o descritivo detalhado dos serviços executados mensalmente;

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no
item 15.2, mediante:
a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, r\° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre as 07h30
e IlhSOedas 13h30e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
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c) Recebimento via e-mail: licitacao@planalto.pr.aov.br. contando-se o prazo de recebimento
do mesmo.

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias
ou impugnar o ato convocatório.

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109,
da Lei n° 8.666/93.

18.4-Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese
das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o prazo de
03(três) dias úteis para a apresentação dos memoriais e razões.do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão
do pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
19.1-0 prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a partir
da data de assinatura do instrumento contratual.

20 - DA CONTRATAÇÃO:
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE,
e a licitante vencedora que-será denominada de Contratada, a qual observará todas as
normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual. y
20.2.1- As condições de entrega do objeto constam no pres^nte Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3-Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta.
20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
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fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.® 8.666/93.
20.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1®, da Lei n.® 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura
do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei
n.® 10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudlcatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas
pelas licitantes e o disposto no art. 4®, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos
assumidos no certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados,
pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis,
n® 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros
da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital,
são complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial
ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou
indenização.

21.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto.
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito
a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica
ou administrativa.

22-ANEXOS DO EDITAL:
22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; ?
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo
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7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, 03 de Agosto de 2023.

C2X
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

22
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 043/2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Credenciamos o(a)
Sr.(a) , portador(a) da cédula de identidade
sob n° e CPF sob n® .
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP
N° 043/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances,
assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

000121
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 043/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

O

empresa.

representante legal da

.  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 043/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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RAZÃO SOCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL SRP 043/2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 043/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

25
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 043/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7» DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 043/2023 por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 043/2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

O  representante legal da
empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 043/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos)
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

2? 27
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 043/2023

ANEXO Vil - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

Aos dias do mês de de 2023, o Município de Planalto - PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ
CARLOS BONI, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do
Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da Lei n'' 10.520/02, em
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial SRP n® 043/2023,
por deliberação do Pregoeiro (a), devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do
Município de Planalto em , resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na n® na cidade de
Estado do inscrita no CNPJ sob o n® e

Inscrição Estadual sob o n® , doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada por seu Sr portador do RG n®
e do CPF n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta Ata é a Contração de empresa para a prestação de serviços de rádio AM
ou FM de abrangência local, objetivando a divulgação de atos em geral (eventos, serviços,
convocações, campanhas, de caráter educativo, informativo e orientação social) deste
município de Planalto-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,
objeto, para atender às necessidades do Município de Planalto, conforme especificações do
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT UN VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO
TOTAL

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a p?irfir de sua assinatura.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA ■ DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto
- PR.

3.3.0 objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante.
3.4._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,
inclusive e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes
informações:

3.2.1. Número da Ata;
3.2.3. Número do item conforme Ata;
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;
3.2.4. Valor do material;
3.2.5. Requerimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES. DO PRAZO. E CONDIÇÕES DE
EXECUÇÃO.
4.1- A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços solicitados no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da requisição de execução de
serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;
4.2- O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação do serviço prestado;
Local onde serão realizados os serviços;
Prazo para a realização dos serviços
Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

4.3- O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações/Compras do
Município que verificará a possibilidade da execução dos serviços e encaminhará o
respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de
empenho.

4.4- A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços caso
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no
subitem.

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para
a empresa vencedora do certame.

4.5- O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulídade da contratação e
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responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
4.6- A prestação do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando
a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação
das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

4.7- As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo dos produtos.
4.8- A contratada para a prestação de serviços de rádio AM ou FM deverá:

4.8.1. Para o item 01 do Lote 001: Transmitir diariamente conforme a demanda, vinhetas

divulgando os atos e atividades municipais, devendo estas ser de 30 (trinta) segundos de
duração, a qual será vinculada entre a programação normal da rádio. A contratante será
responsável pela produção das matérias para a contratada realizar à vinculação;
4.8.2. Para o item 02 do Lote 001: Transmitir um programa semanal com duração de 30
(trinta) minutos, aos sábados, no horário entre 10:00hrs e 11:00 horas. A Contratada será

responsável pela produção e vinculação do programa.
4.8.3. Para o item 01 do Lote 002: Transmitir um programa diário com duração de 10 (dez)
minutos, de segunda-feira a sexta-feira, no horário entre 11:30hrs e 12:30 horas. A

Contratada será responsável pela produção e vinculação do programa.
4.9- A contratada deverá para fins de controle e comprovação, emitir relatório anexo a Nota
Fiscal com o descritivo detalhado dos serviços executados mensalmente;

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR. em até 30 (trinta)

dias após a emissão da nota, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos
serviços, nos termos do item 17 do edital do certame.

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia elti que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

5.1. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de
Registro de Preços.

5.2. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00380 02.103.04.122.0402.2008 3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante

do Departamento de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos fermos do item 11 do edital.
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia. mês
e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária,
o servidor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar
a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para
aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à
CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n®
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incgicuíáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará,
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido,
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras. a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de
30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de
preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos
autos processuais.

7.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. É proibido o oedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos

previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitação:
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada
dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
0) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal; ?
g) Fizer declaração falsa; ^
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.
1)

9.2- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato
que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

9.3-A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais,
a saber;

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, emissão de declaração de idoneidade para- licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

9.4- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor
total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. ^

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

3
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência:

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

9.5- Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: .
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o com'portamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO ^
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Cabe à Contratada:

a) A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços solicitados
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação formal do Departamento
de Licitações/Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer
posteriormente à elaboração de requerimento de execução dos serviços pela
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte.

b) A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações
previstas no subitem.

c) A prestação do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de
empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das
medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

d) A contratada para a prestação de serviços de rádio AM ou FM deverá:
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e) Para o item 01 do Lote 001: Transmitir diariamente conforme a demanda, vinhetas
divulgando os atos e atividades municipais, devendo estas ser de 30 (trinta)
segundos de duração, a qual será vinculada entre a programação normal da rádio.
A contratante será responsável pela produção das matérias para a contratada
realizar à vinculação;

f) Para o item 02 do Lote 001: Transmitir um programa semanal com duração de 30
(trinta) minutos, aos sábados, no horário entre 10:00hrs e 11:00 horas. A Contratada

será responsável pela produção e vinculação do programa.
g) Para o item 01 do Lote 002: Transmitir um programa diário com duração de 10 (dez)

minutos, de segunda-feira a sexta-feira, no horário entre 11:30hrs e 12:30 horas. A

Contratada será responsável pela produção e vinculação do programa.

Cabe à Contratante

a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, para a fiel
execução do objeto;

b) Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da
execução;

c) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias
financeiras em vigor;

d) Definir o loca! de execução dos serviços;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto;
f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas

nos materiais.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A empresa vencedora do certame deverá, no rhomento da assinatura do
Instrumento contratual, atualizar junto ao departamento de compras/licitações um endereço
de e-mail, que será responsável por receber as requisições de materiais.

12.2. A detentora da Ata deverá entregar os objetos em parcelas conforme a
necessidade e a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Planalto,
a qual será formalizada através de e-mail.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução do instrumento contratual bem como os casos nele omissos, regular-

se-ào pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do
mesmo diploma legal.
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14.2. Faz parte Integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° 043/2023, o seu respectivo Termo de
referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Presenciai SRP n° 043/2023.

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município de
Planalto, e pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente, representando a Detentora
da Ata.

Planalto - PR, de de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Detentora da Ata (NOME)
Representante Legai
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 043/2023

ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis. n° 1583. inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-
16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: , devidamente inscrita
no CNPJ sob n.° , com sede à ,
N° , na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante, portador(a)
do RG n.° , e do CPF sob n.° , residente e
domiciiiado(a), na Cidade de

pelas
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei r\° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial SRP N° 043/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é o REGISTRO DE PREÇOS visando a Contração de empresa para
a prestação de serviços de rádio AM ou FM de abrangência local, objetivando a divulgação
de atos em geral (eventos, serviços, convocações, campanhas, de caráter educativo,
informativo e orientação social) deste município de Planalto-PR. Nas condições fixadas nas
cláusulas a seguir:

EXCLUSIVO ME e EPP:

LOTE 001

-r'it;SíS:25! '. OBJETO ; ,

SEMANAL: Serviços de rádio faixa R$1.100,00
AM ou FM de abrangência local,

IHiaESElEBBI
I  01 I 1500| UN I Serviços de rádio faixa AM ou FM de R$ 17,00

abrangência local, objetivando a

divulgação de atos em geral, eventos, .
serviços, convocações, campanhas
de caráter educativo, informativo e

orientação social, visando

exclusivamente o interesse público da
população do Município de Planalto.

As inserções serão de 30 (trinta)

segundos cada (Quando houver
necessidade).

VALOR TOTA

R$ 25.500,00

R$ 66.000,00
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objetivando a divulgação de atos em
geral, eventos, serviços,
convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação
social, visando exclusivamente o

interesse público da população do
Município de Planalto, com produção
de responsabilidade da Contratada,

com programa semanal de 30(trinta)

minutos de duração, no horário entre

10:00hs e 11:00hs (aos sábados), e

repórter para a cobertura de eventos

municipais.

VALOR TOTA R$ 91.500,00

AMPLA CONCORRÊNCIA:

LOTE 002

yALQOBJETO

DIÁRIO - Serviços de rádio faixa AM

ou FM de abrangência local,

objetivando a divulgação de atos em
geral, eventos, serviços,
convocações, campanhas de caráter

educativo, informativo e orientação

social, visando exclusivamente o

interesse público da população do

Município de Planalto, com produção
de responsabilidade da Contratada,

com programa diário (segunda a

sexta) de lO(dez) minutos de duração,
no horário entre 11:30hs e 12:30hs, e

repórter para a cobertura de eventos

municipais.

R$ 400,00 R$ 120.000,00

VALOR TOTAL: R$ 120.000,00

PARAGRAFO UNiCO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital - Pregão Presencial n® 043/2023, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N®. 043/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos Indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
{  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30

^ (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscaí(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal solicitante,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas
no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto-A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de
impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação
pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele

^ apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo as
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe prazo
para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
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as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela
contratada;
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A empresa vencedora do certame deverá iniciar a prestação dos serviços solicitados no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da requisição de execução de
serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante;

b) A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços caso
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no

subitem.

c) A prestação do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o

não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação

das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

d) A contratada para a prestação de serviços de rádio AM ou FM deverá:

e) Para o item 01 do Lote 001: Transmitir diariamente conforme a demanda, vinhetas

divulgando os atos e atividades municipais, devendo estas ser de 30 (trinta) segundos de

duração, a qual será vinculada entre a programação normal da rádio. A contratante será

responsável pela produção das matérias para a contratada realizar à vinculação;
f) Para o item 02 do Lote 001: Transmitir um programa semanal com duração de 30 (trinta)

minutos, aos sábados, no "horário entre 10:00hrs e 11:00 horas. A Contratada será

responsável pela produção e vinculação do programa.
g) Para o item 01 do Lote 002: Transmitir um programa diário com duração de 10 (dez) minutos,

de segunda-feira a sexta-feira, no horário entre 11:30hrs e 12:30 horas. A Contratada será

^ responsável pela produção e vinculação do programa.
. ̂  A contratada deverá para fins de controle e comprovação, emitir relatório anexo a Nota Fiscal

com o descritivo detalhado dos serviços executados mensalmepte;

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00380 02.103.04.122.0402.2008 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

I .

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor,
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o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta; ,
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual. Inclusive por atraso Injustificado na execução
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez porcento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; .
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e
a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nasrLeis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não Impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
Impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

^ administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
Incorram em outros Ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é de
12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o
valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
melo de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia
da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições Inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores,
a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTF^TADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
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b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados:
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do
presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g)
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; H
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo
da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer
dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas
por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal
de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto,
Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de
17 dejulho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações,
demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS ?
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93,; e dos princípios gerais de
direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por
estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02
(duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto-PR, de de 2023.

CONTIRATANTE CONTRATADA

•  TESTEMUNHAS:
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04/08/2023,07:27 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 043/2023

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com balse na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto. Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 043/2023, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a Contração de
empresa para a prestação de serviços de rádio AM ou FM de
abrangência local, objetivando a divulgação de atos em geral
(eventos, serviços, convocações, campanhas, de- caráter
educativo, informativo e orientação social) deste município de
Planalto-PR.

VALOR TOTAL: R$ 211.500,00(Duzentos e onze mil e
quinhentos reais).
DATA DA ABERTURA; 16 de Agosto de 2023 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito.Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identífícador:67BIE640

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
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.WISODE LICTTAÇ.ÀO
"PREC.iO PRLSENÍIAL- S' IMJ/202J

O Ml!NICÍPlO DE PLANALK.) ía/ saber iits inlersssailiTs que com
base na Lei Federal n" 1Ü.52Ü de 17 d«- julho Je 20U2, Decreto
Municipal de n" 2727.'2007 Je 2b'06/20i)7 e. subsiáaríaniente. à I.ei
n® 8.666.''93 e complírnenlaíEs. LC IJJ.-^OOb e I14'2014. eni sua seJe
silo a Praça Sâo Trancisco de y\ssis. n® 1583. fará realizar Liciiação na
Modalidade PREGÃO PRESENCLM scA a' M3/2023. cnulbmie
dcscTiio abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS s isaiido a Contração Je empresa
para a prestação de seniços de rádio AM mi FM de abrangência local,
objetivando a dÍNTilcação de alos cm geral (cneatos. serviçox
convüMçôes, campanhas, de caráter educativo, bl"i)nnativi) e
orieniaçàü social) deste município de Planalto-PR.
\'.ALüR TOT.AL: RS 211.500.l)0(üuzeatos e otizc tuil c quinbcntcts
reais).
DATA DA ABERTIRA: 16 de Agosto de 2023 - às 09:0Ü (nove)
horas.
Maiures inlbroioçôes junto ao Departamento de Licitações em hv^ário
dc expediente ou pelo c-mail: licilacaoffflanaluvpr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONl
Prefeito Miiuicipal


